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EDITAL DE LICITAÇÃO-RETIFICADO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 043/2020 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: 

CAMINHÃO PIPA COM MINIMO DE 10 MIL LITROS, 

TRATOR COM GRADE ARADORA, ROLO 

COMPACTADOR DE SOLO PÉ DE CARNEIRO, ROLO 

COMPACTADOR PNEUMÁTICO, CAMINHÃO TRUCADO 

ACOPLADO COM USINA DE LAMA ASFÁLTICA, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS 

OPERACIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES DA CODER (COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS). 

TIPO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL -SRP - MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
INDIRETA 

FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 

 

 

 

Regido pela Lei n°10.520/2002 de 17/07/2002, Lei 

Federal n° 8.666/1993 de 21/06/1993 e suas posteriores 

alterações, Decreto Municipal nº 4.292, de 19/06/2006, 

publicado no Diário Oficial de Rondonópolis de 

21/06/2006, Resolução nº 33/2014, Lei Federal nº 

13.303/2016, Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

alterações posteriores e Lei Complementar nº 

123/2006 e posteriores alterações. 

DATA DA ABERTURA 

22/10/2020. Não havendo expediente ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será 
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redesignada para o dia, hora e local definido e 

novamente publicado na Imprensa Oficial. 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO 

E-mail: assessoria.coder@gmail.com 

Site: www.coderroo.com.br 

TELEFONE (66) 3439-3420 

HORÁRIO 

 

 

08h00min (Horário local) 

Não serão considerados os envelopes entregues após 

o prazo estipulado acima, ainda que enviados 

através do correio ou por outro serviço de entrega ou 

de remessas expressas. A Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, não se 

responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer 

atrasos na entrega dos envelopes. 

LOCAL 

 

 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino 

de Oliveira, nº 1.411 – Jardim Marialva – Sala de 

Licitações. 

LOCAL PARA 

RETIRADA DO EDITAL 

 

 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER, Estado de Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino 

de Oliveira, nº 1.411 – Jardim Marialva – Sala de 

Licitações das 08h00min às 11h00min de 13h00min às 

17h00min, para salvar em dispositivo do tipo Pen Drive, 

novo ou formatado. Poderá também ser baixado pela 

internet no endereço eletrônico: 

www.coderroo.com.br ou solicitando através do E-

mail: assessoria.coder@gmail.com 

 

1. PREÂMBULO: 

 

mailto:assessoria.coder@gmail.com
http://www.coderroo.com.br/
file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/www.coderroo.com.br%20
file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/Licitações/Pregão%20Presencial/Pregão%2004%20-%20Caminhão%2025M³/assessoria.coder@gmail.com
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1.1. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, mediante 

o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Resolução nº 55/2020, de 01 

de outubro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que 

na data e horário acima indicados será realizada a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito 

neste edital e seus anexos. 

1.2. EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 043/2020 

 

1.3. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1.4. Na data, horário e local indicado acima, terá início o credenciamento do 

(s) representantes (s) da (s) licitante (s) entregando os envelopes contendo: a 

(s) proposta (s) de preços e os documentos de habilitação. 

 

1.5. Não serão considerados os envelopes entregues após o horário marcado, 

ainda que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou de 

remessas expressas. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 

CODER, não se responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer atrasos na 

entrega dos envelopes. 

 

1.6. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido gratuitamente, 

através da internet no endereço eletrônico: www.coderroo.com.br ou 

solicitando através do E-mail: assessoria.coder@gmail.com, bem como, estará 

disponível na  Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, 

para salvar em dispositivo do tipo Pen Drive, novo ou formatado, sito a Avenida 

Dr. Paulino de Oliveira n.º1.411, CEP: 78.718-104 -Jardim Marialva - Sala de 

Licitações,  desde a data da publicação, nos seguintes horários: das 08h00min 

às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Os esclarecimentos e dúvidas a 

respeito do edital e de outros assuntos relacionados a presente licitação 

poderá ser feito pessoalmente ou através do e-mail acima citado. 

file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/www.coderroo.com.br%20
file://///srv01/departamentos$/Licitacao/2018/LICITAÇÃO/Licitações/Pregão%20Presencial/Pregão%2004%20-%20Caminhão%2025M³/assessoria.coder@gmail.com
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2.   DO OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: CAMINHÃO 

PIPA COM MINIMO DE 10 MIL LITROS, TRATOR COM GRADE ARADORA, ROLO 

COMPACTADOR DE SOLO PÉ DE CARNEIRO, ROLO COMPACTADOR 

PNEUMÁTICO, CAMINHÃO TRUCADO ACOPLADO COM USINA DE LAMA 

ASFÁLTICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS 

OPERACIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA 

CODER (COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS). 

 

3.   DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. A Sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com 

este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo; 

 

3.2. Poderão participar deste Pregão, somente pessoas jurídicas, que atuem 

no ramo pertinente ao objeto licitado, que comprovem com documentos de 

registro ou autorizações legais que atendem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todo e qualquer custo 

decorrente da elaboração e apresentação de sua proposta e habilitação, 

bem como sua participação no certame não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos, independente do 

resultado; 

 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas 

enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  

 

3.3.1. Empresa com falência ou concordata declarada por sentença judicial; 
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3.3.2. Empresa suspensa de licitar e contratar com a Administração Pública 

e/ou CIA; 

 

3.3.3. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade; 

 

3.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 

 

3.3.5. Empresa inadimplente com a Administração Pública ou cujo (s) sócio (s) 

ou diretor (es) tenha (m) participado de outra empresa, que também se 

tornou inadimplente junto à Administração Pública; 

 

3.3.6. Empresa que, comprovadamente por sua culpa, não tenha cumprido 

integralmente contrato com a Administração Pública e/ou CIA, 

independentemente do objeto contratado;  

 

3.3.7. Presentes quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

 

3.3.8. Cooperativas, exclusivamente nos casos em que o objeto do certame 

requer subordinação de mão de obra (Fundamentação: art. 5º da Lei 

12.690/12 e Acórdãos TCU 1937/03, 307/04, 1148/05);  

 

3.3.9. Cooperativas em que seu objeto social não tem escopo com o objeto 

do certame. (Fundamentação: art. 10, §2º da Lei 12.690/12). 
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3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos 

apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. No início da sessão, os representantes das licitantes serão credenciados 

pelo Pregoeiro e deverá apresentar procuração, ou carta de 

credenciamento conforme anexo II, através de instrumento público ou 

particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para oferecer 

lances, negociar preços, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da empresa licitante e os demais documentos descritos 

abaixo.  

 

4.1.1. Apresentar cópia do: 

 

a) Ato constitutivo (incluindo-se a última alteração da pessoa jurídica), 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 

administradores, ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; se empresa 

individual, o registro comercial, devidamente registrado; no caso de 

cooperativas apresentar o estatuto social e a ata de constituição da 

diretoria; 

 

b) Documento oficial com foto do proprietário, (sendo mais de um 

proprietário, deverá apresentar o documento de todos os 

proprietários). 
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4.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 

particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida, ou; 

 

4.1.3. Documento equivalente (carta de credenciamento – modelo/Anexo II) 

da licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-

se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular 

proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao 

direito de interpor recursos, com firma reconhecida; 

 

4.1.4. Além dos documentos descritos nos subitens 4.1. ao 4.1.3. deverão 

apresentar:  

 

a) Declaração de não ter fato Impeditivo de Licitar e Pleno Atendimento a 

Habilitação (Modelo Anexo III);  

 

b)  Declaração De Não Parentesco (Modelo Anexo VI); 

 

c) Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar 

n. º 123, de 2006, caso a empresa seja beneficiária, (Modelo Anexo IV). 

 

Obs.: Deverá apresentar juntamente com a declaração de beneficiária da Lei 

nº 123 de 2006 a comprovação conforme item “4.7. ” sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei. 

 

4.1.5. O (s) representante (s) da (s) licitante (s) apresentará (ão): O envelope 

contendo a proposta de preços e o envelope contendo os documentos de 

habilitação;  
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4.1.6. Os documentos relativos ao credenciamento, proposta de preços e 

habilitação, entregues na sessão de abertura do certame, farão parte do 

processo licitatório, independente do documento ser original, cópia simples 

ou autenticada, em razão de não ser permitido o ingresso de nova 

documentação após a fase de credenciamento. 

 

4.2. OBSERVAÇÕES: 

 

4.2.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o 

instrumento deve estar acompanhado do ato constitutivo da empresa 

(Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do outorgante; 

 

4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto; 

 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciada; 

 

4.4.1. Para uso de qualquer aparelho de comunicação é necessário a 

anuência do Pregoeiro, tendo em vista o risco de tumultuar a sessão, esta 

estabelecerá prazos iguais aos licitantes; 

 

4.5. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará 

a imediata exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa 

do Pregoeiro. A falta ou incorreção dos documentos mencionados para o 

credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar do 

certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de 

lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não 

suprida a falta ou sanada a incorreção; 
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4.6. A licitante que não for credenciada ficará impedida de manifestar-se 

durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com 

as condições estabelecidas neste edital, ela será recebida; 

 

4.7. Em se tratando de Microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 

EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação 

de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução 

Normativa n. º 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007) ou declaração 

de enquadramento validada pela junta comercial; 

 

4.8. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá 

ocorrer quando do Credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos 

da Lei Complementar n. º 123/2006; 

 

4.9. A certidão/declaração deverá ter sido emitida nos 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes 

contendo “Proposta” e “Documentação”, sob pena de não aceitabilidade; 

 

Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão/Declaração da Junta Comercial. 

 

4.10. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.10.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da 

outorga de credenciamento (estatuto, contrato social, declarações etc.) ou 

qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por 

equívoco esteja dentro do envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, 

poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, 

que procederá ao novo lacramento dos mesmos na fase do credenciamento; 
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4.10.2. Não precisam de carta de credenciamento e/ou de procuração: o 

sócio, o administrador eleito ou o proprietário. 

 

4.10.3. Os documentos do credenciamento deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes de números n. º 01 e 02; 

 

4.10.4. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que 

devidamente identificados dentro das normas estipuladas no presente Edital, 

lembrando que a ausência de representante implica a decadência dos 

direitos às etapas de lances, negociação e recursos e demais atos da sessão. 

 

4.10.5. A empresa que enviar os envelopes por remessa postal, deverão enviar 

fora dos envelopes descritos no item 5.2.1, as declarações, conforme anexo 

III, IV e VI do edital. 

 

4.10.6. Enquanto durar a fase de credenciamento, junto ao sistema de 

informação, será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir do momento 

que o Pregoeiro declarar encerrada a fase de credenciamento, não serão 

mais admitidos novos licitantes.  

 

4.10.7. Caso o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio encontre algum documento, 

no credenciamento, que deveria constar da “Proposta de Preços” ou da 

“Documentação de Habilitação”, será informado ao representante da 

licitante, a quem poderá incluí-lo no seu respectivo envelope e proceder ao 

novo lacramento, antes do final do credenciamento. 

4.10.8. O Pregoeiro poderá considerar como formal: erros no credenciamento, 

como de digitação ou outros aspectos que beneficiem a Administração 

Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 

5.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES:  
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5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 

Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por 

um (a) Pregoeiro (a), em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local 

e horário determinados no preâmbulo deste edital.  

 

5.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o (s) representante (s) da (s) 

licitante (s) vistam os fechos dos envelopes e rubricam todas as folhas da (s) 

proposta (s) se assim o desejaram;  

 

5.2.1. O envelope contendo a proposta de preços, e o envelope contendo os 

documentos de habilitação;  

 

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, 

contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE N. º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º ___/2020 

MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DO LICITANTE 

 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado 

fechado, contendo em seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE N. º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º ___/2020 

MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL E N.º DO C.N.P.J. DO LICITANTE 
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5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope n. º 1 – Contendo a Proposta de 

Preços - e, após a fase de lances, e classificada a melhor proposta, será aberto 

o Envelope n. º 2 – Contendo os Documentos de Habilitação do vencedor. 

 

6.         DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada digitada, impressa e 

assinada, com a composição do objeto ofertado, conforme especificações 

constantes no Anexo VII (Termo de Referência), devidamente datadas e 

assinadas na última folha e rubricadas nas demais; 

 

6.1.1. Deverá ser apresentado uma proposta única e individualizada, em 

hipótese nenhuma apresente duas ou mais propostas de preços para o 

mesmo item. Após a elaboração das propostas, inseri-las num envelope único; 

 

6.1.2. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, ou 

com identificação da empresa e carimbo do CNPJ, Indicar o n. º deste Pregão 

o n. º do item, marca do produto, razão social, endereço, n. º CNPJ, telefone 

e fax do licitante e, se possível, endereço eletrônico (e-mail); em linguagem 

clara e que não dificulte a exata compreensão do seu enunciado, conforme 

modelo de proposta no anexo (I); 

 

6.1.3. Especificação clara do objeto licitado, seja: material ou serviço (s) 

ofertado (s), conforme especificações contidas no Anexo Termo de referência 

do Pregão; 

 

6.2. O (s) preço (s) deve (m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo 

(s) e por extenso, da seguinte forma: o valor unitário de cada item poderá ser 

composto com até quatro casas decimais após a vírgula, porém terá que 
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fechar o valor total de cada item que compõe, com apenas 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula. O valor total da proposta deverá conter o valor total 

em algarismo (s) e por extenso.  

 

6.2.1. Caso seja apresentado preço no valor total de cada item com mais de 

02 (duas) casas decimais após a vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 

02 (duas) primeiras casas decimais. 

 

6.2.2. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, 

serão considerados estes últimos.  

 

6.2.3. Em função do critério de julgamento, os licitantes poderão deixar de 

apresentar proposta de preços para um ou mais itens. 

 

6.2.4. Só será aceito um valor por item. 

 

6.3. A apresentação da proposta significa pleno conhecimento e integral 

concordância às cláusulas e condições deste instrumento, e total sujeição à 

legislação pertinente ao processo licitatório e ao objeto ofertado na licitação. 

 

6.4. A licitante deverá computar todos os custos básicos diretos, BDI (se 

cabível), bem como quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital, tais como 

frete, combustível, entrega, execução do objeto e demais concernentes à 

plena execução do objeto. 

 

6.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 

desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento 
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das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os 

itens serem entregues sem ônus adicionais. 

 

6.6. O prazo de contratação do objeto licitado será de acordo com as regras 

específicas fixadas no termo de referência. 

 

6.7. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da entrega do envelope contendo as Propostas de Preços. O 

referido prazo ficará suspenso caso haja interposição de recursos. 

 

6.8. Deverá conter na proposta de preços o nome do Banco, número da 

conta, da agência e nome da proponente; 

 

6.9. A proposta poderá ser assinada por quem tem legitimidade, com poder 

expresso para formulá-la. 

 

6.10. Não serão aceitas propostas com especificações que não se 

enquadrem nas indicadas neste edital e seus anexos. 

 

6.11. A não indicação dos prazos de entrega e execução ou a indicação dos 

mesmos errada exigidos na proposta não desclassificará a licitante, mas 

indicará que a mesma se compromete com os prazos e termos estabelecidos 

neste Edital. 

 

6.12. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte 

do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as 

especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que 
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apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

 

6.14. As especificações e características detalhadas do objeto licitado deverá 

atender ao disposto nos artigos 31 e 39, inciso VIII da Lei 8.078/90 – Código do 

Consumidor, e que identifique o produto ofertado, a fim de que o (a) 

Pregoeiro (a) possa facilmente constatar que as especificações deste edital 

foram ou não atendidas. 

 

Art. 31. “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 

assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 

quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 

outras práticas abusivas: 

 

Inciso VIII. “Colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou 

serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

oficiais competentes ou, se as normas específicas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 

e Qualidade Industrial – Conmetro; ” (grifo nosso) 

 

6.15. O Pregoeiro considerará como formal: erros de somatórios, e outros 

aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade 

do procedimento.  
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7.         DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

7.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM, observado os prazos, as especificações técnicas e 

os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital.  

 

7.2. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceito pelo 

(a) Pregoeiro (a). 

 

7.3. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 

edital, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

 

7.4. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por 

centos superiores poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor. 

 

7.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 

forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

 

7.5.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá fixar percentual de valor para a disputa nos 

lances verbais, conforme o valor apresentado nas propostas de preços escrita; 

 

7.6.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e 
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na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 

 

7.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

(a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 

ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 

para confirmação das suas condições habilitatórias.  

 

7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo encaminhado o objeto para que seja 

adjudicado pela autoridade superior. 

 

7.12. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda as exigências do edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor, onde será encaminhado o objeto a autoridade superior para que 

a mesma adjudique ao vencedor. 
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7.13. Nas situações previstas neste edital, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) 

Pregoeiro (a), equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

7.15. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos art. 44 da Lei 

Complementar n. º 123, de 2006; 

 

7.16. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor 

classificada; 

 

7.17. Para efeito do disposto no subitem 7.15., ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

 

7.18. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, 

será convocada querendo apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que 

será o objeto adjudicado em seu favor; 

 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e pelas empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 7.16., deste Edital, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

 

7.21. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.15.  

deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

7.22. A condição prevista no subitem 7.15., somente se aplicará quando a 

melhor oferta após a fase de lances não tiver sido apresentada por 

microempresa ou por empresa de pequeno porte. 

 

7.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base nos dados 

cadastrais, assegurado o direito de atualizar seus dados no ato, mediante 

documentação apresentada na própria sessão, conforme art. 43 parágrafo 

1º, da Lei Complementar n. º 123, de 2006. 

 

7.24. Encerrada a fase de oferecimento de lances verbais, as propostas serão 

reordenadas o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da proposta 

agora primeira classificada, se for o caso. 

 

7.25. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a 

recomposição dos preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, nos termos dispostos neste edital. 
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7.26. O valor ofertado unitário que irá compor o valor total, não poderá, em 

hipótese alguma, serem aceitos para fim de adjudicação superiores à média 

unitária de preços. 

 

7.27. Da aceitabilidade da proposta melhor classificada, não será aceita a 

proposta ou melhor lance classificado cujo preço seja acima do valor 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. Considera-se 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

7.27.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.27.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

7.28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo 

das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

 

8.  DA HABILITAÇÃO: 

 

8.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na sessão 

pública, no envelope n. º 02, conforme abaixo relacionados, os mesmos 
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deverão ser colocados na ordem descrita visando agilizar e facilitar a 

conferência dos mesmos pela equipe da licitação. 

 

OBS: As empresas que apresentar no ato do credenciamento cópia 

autenticada eletronicamente, por cartório competente ou por servidor da CIA 

dos documentos descritos nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4, 8.1.5 e 8.1.6 a sua 

apresentação na documentação de habilitação “Envelope nº 02”, fica 

facultada. 

 

8.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ EM: 

 

8.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, autenticado em 

cartório; 

 

8.1.3. Ato constitutivo (incluindo-se a última alteração da pessoa jurídica), 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, 

autenticado em cartório; 

 

8.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, autenticado em cartório; 

 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

 

8.1.6. Documento oficial com foto dos proprietários (sócios), devidamente 

autenticado em cartório. 
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8.1.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

8.1.7.1.  Alvará de Localização e Funcionamento Vigente;  

 

8.1.7.2. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 

com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal 

(modelo anexo V). 

 

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CONSISTE EM: 

 

8.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, entregue no original, em caso de 

cópia, esta deverá estar autenticada por cartório competente, se houver 

determinação nesse sentido, em data não superior a 60 (sessenta) dias da 

data da sessão do pregão, se outro prazo não constar do documento. No 

caso de sociedades civis, certidão negativa de distribuição de processos civis, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

CONSISTE EM: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 

a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda; 
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8.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais expedida 

pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

 

8.3.4. Certidão Negativa De Débitos Referente aos Tributos Municipais 

expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da 

licitante; 

 

8.3.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 

 

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), perante a Justiça do 

Trabalho. 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.1. Os participantes deverão apresentar no mínimo um (01) atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

(assinatura simples com identificação do responsável que assinou) ou privado 

emitido por responsável pela empresa concedente do mesmo, com suas 

identificações, que comprovem ter aptidão de desempenho, para realizar 

satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

 

8.4.1.1. O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente, 

contendo identificação do signatário, assinatura e nome do declarante, 

endereço e telefone para contato, a fim de possibilitar possíveis diligências. 

8.4.2. Os participantes deverão apresentar declaração de disponibilidade de 

veículo. 

 

8.4.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES PARA FASE CONTRATUAL A SER CELEBRADO: 
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8.4.3.1. A empresa que sagrar-se vencedora do pleito licitatório após sessão, 

conforme registro em Ata, deverá apresentar no ato da assinatura do objeto 

contratual, sob pena de desclassificação, os documentos abaixo 

relacionados: 

8.4.3.2. Apresentar relação com descrição detalhada dos veículos/máquinas 

que deverão prestar os serviços, objeto da licitação, com documento do 

veículo valido (cópia autenticada em cartório), bem como a Nota Fiscal dos 

maquinários, este último caso esteja em nome de terceiros deverá apresentar 

contrato de compra (cópia autenticada em cartório);  

 

a) A Documentação do (s) veículo/maquinário (s) poderão estar em nome do 

licitante ou sócios/cooperados/associados, obedecidas as exigências 

previstas no Código Nacional de Trânsito ou por meio de contrato de 

arrendamento, ou outro documento que comprove que a posse foi passada 

ao licitante, devidamente reconhecido firma, em caso de cópia a mesma 

deverá ser autenticada por cartório competente. 

 

b) O contrato de arrendamento deverá observar o objeto licitado, os prazos, 

o preço e as obrigações, dentre outros. 

 

8.5. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER 

APRESENTADOS: 

 

8.5.1. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz. 

 

8.5.2. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.5.3. As certidões exigidas deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias 

da data marcada para a abertura da licitação, salvo aquelas que já 

possuírem validade expressa fixada por lei. 

 

8.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 
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8.5.4.1. Se for realizada diligência e ainda restar dúvidas, sobre a veracidade 

do atestado apresentado, a CIA poderá solicitar o contrato, caso tiver e/ou 

ainda as notas fiscais, para comprovar o fornecimento do objeto declarado.  

 

8.6. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente 

pregão poderão apresentar os documentos referentes ao envelope nº 02 em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da CIA, mediante a comparação dos documentos originais e 

cópias apresentada ou por publicação em órgão da imprensa oficial, 

conforme prevê o Art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.7. Os licitantes poderão apresentar documentos autenticados de forma 

eletrônica, por cartório digital. Documentos assinados eletronicamente, desde 

que os mesmos atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil. 

 

8.8. Os interessados poderão trazer os documentos originais juntamente com 

as cópias, para que o Pregoeiro ou a equipe de apoio façam as comparações 

dos documentos e lancem o respectivo carimbo de confere com original. 

Exceto os documentos e certidões que exigem autenticação em cartório 

competente. 

 

8.9. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão confirmar a autenticidade dos 

documentos apresentados extraídos pela Internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores e fazer consultas de empresas inidôneas ou suspensas de licitar, para 

fins de habilitação. 

 

8.10. O documento apresentado sendo original ou cópia, não poderá ser 

retirado do processo em hipótese alguma, não sendo permitido novo ingresso 

de documentação nem retirada. 



 

CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

 

 
 

                                                              PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 043/2020 

                                                                  
  

26 

 

8.11. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a 

recomposição dos preços apresentados na fase de lances verbais, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, nos termos dispostos neste edital, caso a mesma não 

apresente, será convocada a empresa subsequente para negociação, e 

assim sucessivamente. 

 

8.12. Se a documentação de habilitação, não estiver completa e correta, ou 

contrariar qualquer exigência deste Edital e seus Anexos, o(a)pregoeiro (a)irá 

declarar a empresa inabilitada. 

 

8.13. A CIA realizará consulta em nome da sociedade empresária junto ao: 

 

8.13.1. Cadastro Unificado Nacional de empresas inidôneas  – TCU, no 

endereço eletrônico:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

8.14. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, 

nos termos do Art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se 

o documento for público e reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento 

particular, independente das demais penalidades administrativas. 

 

9.         DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, sendo que 

qualquer pedido de impugnação deverá ser feito via documento, o mesmo 

poderá ser protocolado no protocolo central da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, onde será encaminhado ao Setor 

de Licitações, ou ainda, por remessa postal ou encaminhado via e-mail. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2. Caberá o (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas da impugnação. 

 

9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

9.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os 

prazos referidos neste item em dia de expediente na Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

 

9.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 

pena estabelecida no Artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente.  

 

9.4.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 

incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, 

nos termos do Artigo 93 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.          DOS RECURSOS: 

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer relatando em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 

conforme prevê o Art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520/2002. 
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10.1.1. Os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, 

remessa postal ou protocolizado na sede da CIA, dentro do prazo.  

 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada em Ata do licitante 

importará a decadência do direito de recurso, sendo encaminhado o objeto 

para adjudicação ao vencedor. 

 

10.3. O recurso contra decisão do (a) pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

 

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.5. Decididos os recursos, a autoridade superior fará a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na sede da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis-

MT - CODER. 

 

10.7. No tocante aos recursos, representações e pedidos de reconsideração, 

deverá ser observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 

correrão à conta dos recursos específicos de Contratos firmados com a 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis, conforme descrito no termo de 

referência. 
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12.     DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

12.1.  A homologação do presente certame compete à autoridade superior, 

o que ocorrerá logo após o julgamento, a decisão dos recursos 

eventualmente interpostos e demais fatores que por ventura venham 

sobrepujar o interesse público. 

 

13.    DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na 

minuta da ata de registro de preços, bem como na minuta do contrato. 

 

14.  DO PAGAMENTO: 

 

14.1. A licitante receberá o valor contratado e terá como base os preços finais 

ofertados na fase de lances desta licitação; 

 

14.2. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em 

favor da empresa contratada, após o recebimento definitivo dos objetos 

licitados, após 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota 

Fiscal (ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, 

do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser processada em duas vias, com todos 

os campos preenchidos discriminando objeto, valores unitários, quantidade, 

valor total, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável 

pelo recebimento do objeto da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER solicitante, constando, ainda, o número do banco, da 

agência e da conta corrente em nome da empresa vencedora da licitação, 

sendo o pagamento intransferível para outra conta que não seja da 

contratada; 
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14.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, Nas 

Notas Fiscais deverá constar, número do item, descrição do item, número do 

processo e da modalidade da licitação, com a autorização do departamento 

competente da CODER; 

 

14.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa 

contratada para retificação e reapresentação, não poderá ser 

acrescentado, no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da reapresentação; 

 

14.5. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. ” 

 

14.5.1. Todas as notas fiscais deverão ser encaminhas obrigatoriamente para 

o e-mail adm.coderroo@gmail.com da Diretoria da CIA; 

14.6. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, só 

autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO do objeto entregue pela 

empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

15.  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
mailto:adm.coderroo@gmail.com
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15.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER convocará a 

licitante vencedora para no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao Registro; 

 

15.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica a CIA a 

obrigatoriedade da execução da totalidade dos itens registrados, tendo em 

vista que o registro de preços serve para assegurar uma futura contratação, 

dentro do prazo de vigência; 

 

15.3. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei; 

 

15.4. Como condição para a celebração da Ata, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

 

15.5. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA, 

salvo hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 7.892/2013; 

 

15.6. A Ata de Registro de Preços será regulamentada pela Lei Federal n° 

8.666/1993, de 21/06/1993 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes previstas neste edital; 

 

15.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada até 50% (cinquenta) por 

cento, por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da 

autorização, desde que devidamente observada a vantagem e respeitadas 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93 e 

Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores; 
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15.8. Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO PRESENCIAL - 

REGISTRO DE PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, deverá manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao órgão 

gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, com 

descrição e especificações dos itens que tenha interesse; 

 

15.9. Caberá ao Fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que a contratação não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

 

15.10. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a ATA no prazo e condições 

estabelecidas neste Edital, ou por qualquer outro motivo injustificado, serão 

examinadas as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes na ordem 

de classificação e, assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

16.   DO CONTRATO: 

 

16.1. Será formalizado com a empresa vencedora da licitação o contrato 

administrativo, conforme minuta constante do Anexo IX deste edital, o qual se 

regerá pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, inclusive 

quanto ao prazo de vigência, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

16.2. A assinatura da nota não gera obrigação imediata para a execução 

desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de solicitação pelo 

setor requerente. 
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17.   DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

 

17.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 

alterada pela Lei complementar nº 147/2014, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente 

alguma restrição. 

 

17.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 

declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

 

17.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

17.1.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação para negociação ou revogar a 

licitação. 

 

17.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada 



 

CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

 

 
 

                                                              PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 043/2020 

                                                                  
  

34 

e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

17.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

17.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

17.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem 17.4.1 serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 17.3, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

17.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo 

estabelecido no subitem 17.3, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

17.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame; 

 

17.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos 

benefícios de que trata a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei 

complementar nº 147/2014, deverá apresentar, na forma da lei, juntamente 

com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra 

em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado; 
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17.6. Aplicam-se as cooperativas os benefícios da LC 123/2006, com base no 

Artigo 34 da Lei nº 11.488/2007. 

 

18.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 

apresentar documentação inverossímil exigida para o certame, não mantiver 

a proposta, lance ou oferta, recusar-se a celebrar o contrato, falhar ou fraudar 

na execução da contratação, cometer fraude fiscal, comportar-se de modo 

inadequado ou fizer declaração falsa, estará sujeito à aplicação da pena de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

cinco anos, observados os procedimentos contidos no artigo 7º da Lei Federal 

n.º 10.520/2002, subsidiariamente ao art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 

18.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

18.2.1. Advertência; 

 

18.2.2. Multa; 

 

18.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

18.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

18.3. A penalidade de advertência, prevista neste edital, será aplicada pela 

administração (autoridade competente) do órgão recebedor do produto, de 



 

CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

 

 
 

                                                              PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 043/2020 

                                                                  
  

36 

ofício ou mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da 

execução da contratação. 

 

18.4. A multa prevista neste edital será aplicada pela autoridade competente 

e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 

 

18.4.1. O atraso no fornecimento do objeto sujeitará o contratado à multa de 

mora de 0,5% (meio por cento) do valor da contratação, por dia de atraso. 

 

18.4.2. A inexecução total da contratação sujeitará o contratado à multa de 

10% (dez por cento) do valor total da contratação. 

 

18.4.3. O fornecimento parcial do objeto sujeitará o contratado à multa de 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação. 

 

18.4.4. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao 

exigido no Anexo Termo de referência Pregão, sujeitará o contratado à multa 

de 0,5% (meio por cento) do valor total da contratação, por dia de atraso no 

cumprimento do estabelecido. 

 

18.4.5. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total da Contratação caso a 

entrega da contratação pela Contratada não seja feita no local e horário 

especificados neste Edital. 

 

18.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade são de competência da Administração, facultada a defesa da 

Contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 

abertura de vista. 
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18.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o 

direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

18.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada 

da plena execução dos fornecimentos contratados. 

 

18.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da 

Nota Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente 

denegado. 

 

18.9. As ocorrências relacionadas com a execução da contratação serão 

anotadas pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º 

da Lei 8.666/93. 

 

18.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha causar a Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

 

19.           DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR: 

 

19.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 

e ampla defesa: A pedido, quando:  

 

19.1.1. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

19.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado que compõem o custo do item; 
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19.2. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista 

neste edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir o preço registrado, 

na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

 

19.2.1.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

 

19.2.2. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas, 

pela autoridade superior; 

 

19.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

19.2.4. Não comparecer ou se recusar prestar os esclarecimentos no prazo 

estabelecido, decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

19.2.5. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes; 

 

19.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará 

o devido apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro. 

 

20.    DA ADJUDICAÇÃO: 

 

20.1. O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante vencedora 

pela autoridade superior, que atendendo a todas as condições expressas 

neste Edital de Pregão e seus anexos for declarada vencedora, de acordo 

com os critérios de julgamento e habilitação. 
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21.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. É facultada o (a) Pregoeiro (a), em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência ou suspensão da sessão destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

21.2. A autoridade superior para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, conforme prevê o Art. 49 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

21.2.1.  A anulação do procedimento induz ao da ata e do contrato. 

 

21.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 

boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

na contratação. 

 

21.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta e a contratante, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

21.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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21.5. Após concluída a licitação e assinado o pertinente instrumento 

contratual, os envelopes não abertos contendo a documentação das demais 

licitantes ficarão no setor de licitação à disposição das licitantes, devendo os 

mesmos retirá-los em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inutilizarão dos 

documentos neles contidos.  

 

21.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

redesignada para o dia, hora e local definido e novamente publicada na 

Imprensa Oficial. 

 

21.6.1.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente normal nesta companhia. 

 

21.7. No caso de alteração do presente Edital no curso do prazo estabelecido 

para a realização do pregão, este prazo será reaberto e publicado na 

imprensa oficial, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 

prejudicar a formulação das propostas. 

 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 

qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública do PREGÃO.  

 

21.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento 

da segurança da futura contratação. 

 

21.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 
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na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, 

por escrito ao Pregoeiro, no endereço Av. Dr. Paulino de Oliveira n° 1.411 

Jardim Marialva, Rondonópolis-MT, até 01 (um) dia útil antes da data de 

abertura do referido Pregão Presencial, devidamente protocolado no 

protocolo central, via e-mail, pessoalmente ou por telefone. 

 

21.11.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

21.12. Aos casos omissos neste Edital aplicam-se as disposições constantes na 

Lei Federal n. º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal 

n. º 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal n. º 4.292, de 19 de junho de 

2006, Lei Complementar n°123/2006, Decreto Federal n. º 7.892/2013 e 

alterações posteriores e Lei Federal nº 13.303/2016. 

 

21.13. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na 

esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca de Rondonópolis, por 

mais privilegiado que outro seja. 

 

22.  FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

22.1. ANEXO I: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº 01 Proposta); 

 

22.2. ANEXO II: CARTA DE CREDENCIAMENTO, (apresentar no momento do 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos, 

reconhecido firma); 

 

22.3. ANEXO III: DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E PLENO 

ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO, (apresentar no momento do credenciamento, 

avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 
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22.4. ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA 

LEI COMPLEMENTAR n. º123, DE 2006, (apresentar no momento do 

credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou documentos); 

 

22.5. ANEXO V: DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR, CONFORME ARTIGO 

7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, (apresentar no envelope nº 2 –documentos de 

habilitação); 

 

22.6. ANEXO VI: DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO, (apresentar no momento 

do credenciamento, avulsa, fora dos envelopes de proposta e/ou 

documentos); 

 

22.7. ANEXO VII: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

22.8. ANEXO VIII: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

22.9. ANEXO IX: MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Rondonópolis-MT, 24 de setembro de 2020. 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

                       ASSESSORIA JURÍDICA 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO I  

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

Licitação N. º: ____/2020. Modalidade: Pregão Presencial. 

 Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  

Licitante: _____________________________________ CNPJ N. º: 

___________________  

Tel. Fax: (_______) __________ E-mail: ___________ Tel. Celular: (_____) 

____________ Endereço: 

________________________________________________________________ 

Conta Corrente: ____________ Agência: __________ Banco: ________________ 

 

Item 

(N.º) 

Descrição 

do item  

Unidade    Marca Quantidade  Preço 

unitário  

(em 

algarismo) 

Preço 

total (em 

algarismo) 

1       

Valor Total xxxxxx (em algarismo e por extenso). 

1 – Nos preços estão inclusos todos os custos básicos diretos, bem como 

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta 

ou indiretamente que porventura possam recair sobre a contratação. 

2 – Declaramos que temos amplo conhecimento da execução do objeto 

licitado, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou 

inclusão de outros locais dentro do perímetro urbano de Rondonópolis-MT, 

consoante fixado na Ordem de execução ou instrumento equivalente. 

3 – O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da entrega dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

4 – O prazo de entrega/execução será de acordo com a previsão contida 

no edital e no termo de referência. 

5 – Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários: 

NOME DO BANCO ......................... N° ............... 

NOME DA AGÊNCIA ....................... N° .............. 

NÚMERO DA CONTA .......................................... 

Local/Data........................................................................................................... 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

APRESENTAR NO ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ___/2020. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º __________, sediada 

à_____________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)__________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º_________________ e do CPF n.º__________________, 

declara como nosso representante legal na Licitação em referência, 

podendo rubricar todos os documentos referente ao processo, tais como 

documentação de Habilitação e das Propostas, manifestar, dar lances 

verbais, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, 

desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Credenciamento. 

Por ser verdade assino o presente. 

Local/Data, ___ de ______________ de 2020. 

 

(Assinatura do proprietário da empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser reconhecido firma e entregue o 

Pregoeiro/Equipe de Apoio, no momento do credenciamento das empresas 

fora dos envelopes n. º 01 e 02. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO TER FATO IMPEDITIVO DE LICITAR E  

PLENO ATENDIMENTO A HABILITAÇÃO 

À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ___/2020. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

Declaramos, sob as penas da lei, que está proponente não incorre 

em quaisquer das seguintes situações:  

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos últimos dois 

anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e 

suas alterações. Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações, comprometemo-nos a informar a ocorrência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no edital;  

- Ter pleno e total conhecimento do Edital e que concorda com as 

exigências estabelecidas neste Instrumento Convocatório. 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital acima referido 

__________________, _______ de ___________________ de 2020. 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Nome completo) 

CNPJ da empresa: 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa 

licitante, e apresentada no momento do credenciamento. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI  

COMPLEMENTAR N. º 123, DE 2006  

 

(Razão Social da Licitante) _____________________, inscrita no 

CNPJ n.º________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Senhor(a.)__________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º________________ e do CPF n.º______________ DECLARA, 

para fins do disposto no Edital, do Pregão Presencial n.º ____/2020, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar n.º 123, 

de 2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada.  

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2020. 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro, após a 

abertura da Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de 

Preço e Documentos de Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 

Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n. º 123, de 

2006, em papel timbrado da empresa. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 7º CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declara que, não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como 

menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

Federal. (Exigências para todos participantes). 

 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2020. 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

Observações: Apresentar esta declaração no interior do envelope nº 02 – 

documentos de habilitação. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 ANEXO VI 

 

 DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

 (Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º________________ e do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto 

no Edital, do Pregão Presencial SRP n.º 00x/2020, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, não possui 

proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como 

não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, 

e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. Por ser verdade, assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2020.  

 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

 (Nome/Cargo e Carimbo CNPJ)  

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue o Pregoeiro/Equipe de 

Apoio, no momento do credenciamento das empresas fora dos envelopes. 
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ANEXO VII 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: 

CAMINHÃO PIPA COM MINIMO DE 10 MIL LITROS, TRATOR COM GRADE 

ARADORA, ROLO COMPACTADOR DE SOLO PÉ DE CARNEIRO, ROLO 

COMPACTADOR PNEUMÁTICO, CAMINHÃO TRUCADO ACOPLADO COM USINA 

DE LAMA ASFÁLTICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS 

OPERACIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA 

CODER (COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS). 

2. DOS ITENS 

ITEM QTD PERÍODO UNID. ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

04 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

MÊS 

CAMINHÃO TRUCADO ACOPLADO COM 

USINA DE LAMA ASFÁLTICA 

 

ESPECIFICAÇÃO DO CAMINHÃO: 

 

CAMINHÃO TRUCADO ANO/MODELO IGUAL 

OU SUPERIOR À 1997, COM MOTOR À DIESEL, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 CV, MOTOR 06 

CILINDROS EM LINHA, DISTÂNCIA MÍNIMA 

ENTRE EIXO DE 4.700MM, SISTEMA DE 
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INJEÇÃO ELETRÔNICA, TRAÇÃO MÍNIMA 6X4, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA OU 

VERSÃO MAIS ATUALIZADA, TRANSMISSÃO 

MANUAL MÍNIMA DE 06 MARCHAS A FRENTE 

E 01 A RÉ, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 

DO VEÍCULO COMPOSTO POR ALARME 

SONORO DE MARCHA A RÉ, RODAS COM 

DIMENSÃO MÍNIMA ARO 20 E PNEUS MISTO 

NA TRAÇÃO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 240 

LITROS. SISTEMA DE FREIOS DIANTEIRO E 

TRASEIRO A AR COMPRIMIDO, FREIO DE 

ESTACIONAMENTO, COM PBT (PESO BRUTO 

TOTAL) MÍNIMO DE 23.000 KG, CABINE COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 03 PESSOAS, 

CINTO DE SEGURANÇA CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVERÁ PORTAR 

APARELHO DE AR CONDICIONADO OU AR 

REFRIGERADO. PORTANTO, DEVERÁ ESTAR 

PROVIDO DE TODOS OS ITENS, ACESSÓRIOS E 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE 

ACORDO COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO 

BRASILEIRO E CONTRAN. 

 

 

ESPECIFICAÇÃO DA USINA DE LAMA: 

 

 

TANQUES PARA ARMAZENAMENTO DE 

EMULSÃO ASFÁLTICA E ÁGUA COM 
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CAPACIDADE MÍNIMA DE 4.000 LITROS; 

TANQUE PARA ADITIVOS COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 80 (OITENTA) LITROS; SILO DE FILER 

TEM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,0M³; 

RESERVATÓRIO DE ÓLEO HIDRÁULICO DO 

SISTEMA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 

LITROS COM MEDIDOR DE NÍVEL. MOTOR 

DIESEL COM MÍNIMO 04 CILINDROS COM 

BASE AMORTECEDORA, RADIADOR, BATERIA 

INDEPENDENTE, CONTA GIRO, IGNIÇÃO 

COM CHAVE, ACELERADOR, TERMÔMETRO E 

LUZES DE SINALIZAÇÃO; BOMBA DE ÁGUA DE 

MÍNIMA 2’’ POLEGADAS; BOMBA DE 

EMULSÃO MÍNIMO 2’’ POLEGADAS COM 

REPARO DE GAXETA E ROTOR ABERTO PARA 

EVITAR O ROMPIMENTO DO MATERIAL 

BETUMINOSO DENTRO DA MESA; KIT 

HIDRÁULICO COMPOSTO POR BOMBA 

HIDRÁULICA; MISTURADOR COM TAMPA DE 

SEGURANÇA COM ALÇA E ARTICULAÇÃO 

PARA MANUTENÇÃO DEVERÁ SER 

COMPOSTO POR DOIS EIXOS EM AÇO COM 

BRAÇOS E PALHETAS. RELÓGIOS MEDIDORES 

DE PRESSÃO PARA O SISTEMA HIDRÁULICO; 

DOSADOR DE AGREGADOS DEVERÁ SER 

COMPOSTO POR CORREIA 

TRANSPORTADORA, COMPORTAS DE 

REGULAGEM E TRAVAS. ESTEIRA DEVERÁ SER 

DOTADA DE ROLAMENTOS 

CENTRALIZADORES E PARAFUSOS DE 
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REGULAGEM; CONTENÇÃO DE DRENOS NA 

PARTE SUPERIOR DOS TANQUES DE EMULSÃO 

E ÁGUA IMPEDINDO O PRODUTO DE 

TRANSBORDAR E ESCORRER NO 

EQUIPAMENTO. SUSPIRO NAS TAMPAS DO 

RESERVATÓRIO DE EMULSÃO E ÁGUA; 

SISTEMA DE LIMPEZA DE TUBULAÇÃO E 

BOMBA DE ASFALTO SERÁ FEITO ATRAVÉS DO 

RESERVATÓRIO DE ÓLEO; CHUVEIRO DE 

ÁGUA LOCALIZADO NA PARTE TRASEIRA 

INFERIOR DO EQUIPAMENTO PARA MOLHAR 

A PISTA; REGULAGEM DE VAZÃO DE EMULSÃO 

E ÁGUA; SAÍDA DE MANGUEIRA DE ÁGUA 

PARA LAVAR O EQUIPAMENTO; 

PLATAFORMA TRASEIRA DO OPERADOR 

COMPOSTA POR TELA EXPANDIDA PARA 

EVITAR O ACUMULO DE SUJEIRAS E FACILITAR 

A LIMPEZA DO LOCAL; ESCADA PARA 

ACESSO A PLATAFORMA SUPERIOR; 

PLATAFORMA SUPERIOR EM CHAPA 

ANTIDERRAPANTE E CORRIMÃO; PROTEÇÃO 

LATERAL CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

CHAPA DE ACABAMENTO TRASEIRA PARA 

EVITAR RESPINGOS DO MATERIAL APLICADO 

NOS COMANDOS E OPERADOR. 

SINALIZAÇÃO EM FAIXAS REFLETIVAS E 

LANTERNAS; FUNÇÕES DO SISTEMA 

HIDRÁULICO: ACIONAMENTO DO 

MISTURADOR, ACIONAMENTO DA BOMBA 

DE ÁGUA, ACIONAMENTO DA ESTEIRA, 
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ACIONAMENTO DO SILO DE FILER, 

ACIONAMENTO DA ROSCA DA MESA 

ACABADORA, LEVANTAMENTO DA MESA 

ACABADORA PARA TRANSPORTE, 

DISTRIBUIÇÃO DO PRODUTO, ACIONAMENTO 

ELÉTRICO DAS FUNÇÕES DO SISTEMA 

HIDRÁULICO: BOMBA DE ÁGUA, BOMBA DE 

EMULSÃO, MISTURADOR, ESTEIRA 

TRANSPORTADORA, SILO DE FILER; MESA 

ACABADORA: ESTRUTURADA EM CHAPA 

REFORÇADA COM TRAVAS EM TUBOS, 

BORRACHAS MÍNIMA 2 (DUAS) LONAS COM 

BASE ARTICULADA, ENGATES PARA ARASTE 

DA MESA, ENGATE PARA CENTRALIZAÇÃO 

DA MESA, CASO HAJA DECLÍNIO NA PISTA,  

SISTEMA DE ABAULAMENTO DA MESA 

PERMITINDO A MESA APOIAR E 

ACOMPANHAR COM PERFEIÇÃO TODO TIPO 

DE PAVIMENTAÇÃO, SISTEMA DE 

REGULAGEM DE ESPESSURA DA APLICAÇÃO 

INDEPENDENTE LOCALIZADOS NAS DUAS 

EXTREMIDADES E NO CENTRO DA MESA,  

PLATAFORMA AMPLA EM CHAPA 

ANTIDERRAPANTE COM CORRIMÃO PARA 

PROTEÇÃO DO OPERADOR; DIMENSÕES 

EQUIPAMENTO: PESO MÍNIMO TOTAL 5.000 

KG, COMPRIMENTO MÍNIMO TOTAL COM A 

MESA 8,0 METROS, LARGURA MÍNIMO TOTAL 

2,5 METROS, ALTURA MÍNIMO TOTAL DE 3,5 

METROS; DIMENSÕES DA MESA: PESO 
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MÍNIMO TOTAL 350 KG, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DA MESA 3,80 METROS, LARGURA 

TOTAL MÍNIMA DE 1,0 METROS; INCLUSO O 

FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS 

OPERACIOANAIS PARA SEU 

FUNCIONAMENTO E CONDUÇÃO 

(COMBUSTÍVEL, MOTORISTA, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, ITENS DE SEGURANÇA DE 

ACORDO COM O DENATRAN POR CONTA 

DA EMPRESA CONTRATADA, DENTRE OUTROS 

QUE FOR NECESSARIOS). 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

MÊS 

CAMINHÃO PIPA COM MINIMO DE 10.000 

LITROS ESPECIFICAÇÃO DO CAMINHÃO: 

CAMINHÃO PIPA TRUCADO COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 10.000 (DEZ MIL) 

LITROS, ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR 

À 2005 - PASSANDO POR AVALIAÇÃO, 

MOTOR Á DIESEL , POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 

CV, PTB HOMOLOGADO DE NO MÍNIMO 

23.000 KG, TRAÇÃO TIPO 6X2, INJEÇÃO 

ELETRÔNICA, SISTEMA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICA,TRANSMISSÃO MANUAL  E OU 

AUTOMÁTICA MÍNIMA DE 05 (CINCO) 

MARCHAS À FRENTE E 01 (UM) MARCHA À 

RÉ, CABINE CURTA SIMPLES COM 

CAPACIDADE DE 03 (TRÊS) PESSOAS, 

SISTEMA DE FREIO FREIO À AR COMPRIMIDO, 
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ARO 20 OU SUPERIOR, E COM PNEUS EM 

BOAS CONDIÇÕES ( INCLUINDO ESTEPE), 

AR-REFRIGERADO OU AR CONDICIONADO, 

SIRENE DE RÉ, 01(UM) GIROFLEX INSTALADO 

SOBRE A CABINE,  MANUTENÇÃO, REVISÃO, 

LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO POR CONTA DA 

CONTRATADA, TODOS BANCOS DEVEM TER 

CINTOS DE SEGURANÇA  INSTALADOS 

FUNCIONANDO E EM BOM ESTADO, DEMAIS 

ITENS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA 

EXIGIDOS POR LEI, O VEÍCULO DEVERÁ 

ESTAR COM TODOS ITENS E ACESSÓRIOS 

FUNCIONANDO, RETROVISORES AUXILIARES 

NAS DIANTEIRAS, GIRO FLEX, FREIO MOTOR 

ELETROPNEUMÁTICO COM VÁLVULA NO 

ESCAPAMENTO, FREIO DE 

ESTACIONAMENTO, TODOS EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO EXIGIDOS 

PELO CONTRAN, DETRAN. 

DESCRIÇÃO DO TANQUE PIPA: 

TANQUE PIPA COM CAP. MÍNIMA DE 14.000 

(QUATORZE MIL) LITROS PARA TRANSPOTAR 

ÁGUA SUJA, CONTRUÍDO TOTALMENTE EM 

CHAPAS DE AÇO, REVESTIMENTO INTERNO 

EM EPÓXI E EXTERNO COM TINTA 

AUTOMOTIVA (PU), ESCADA COM PEGA 

MÃOS TUBULARES E DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTE INTERLIGADA AO GUARDA 

CORPO SUPERIOR COM ALTURA MÍNIMA DE 
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0,90 (UM ) M, SENDO 02 (DOIS) GUARDA 

CORPO INTERMEDIÁRIO, MONTADO AO 

LONGO DO TANQUE, BOCA DE INSPEÇÃO 

COM TAMPA ARTICULÁVEL E MAÇANETA DE 

FECHO RÁPIDO, VISOR DE NÍVEL COM 

MANGUEIRA TRANSPARENTE, 02 (DOIS) 

BICOS DE PATO EM ALUMÍNIO FUNDIDO 

LATERAIS NA TRASEIRA E BARRA DE 

IRRIGAÇÃO DE 3” TRASEIRA COM 

COMANDO NA CABINE ATRAVÉS DE 

VÁLVULA PNEUMÁTICA, PLATAFORMA 

SUPERIOR PARA OPERAÇÃO DO CANHÃO 

COM PISO ANTIDERRAPANTE, BOMBA DE 

ALTA PRESSÃO DE INCÊNDIO VEICULAR COM 

TRANSMISSÃO DIRETA E ENGRENADA, 

ACIONADA PELO CÂMBIO DO PRÓPRIO 

VEÍCULO, EQUIPADO COM MANGOTE DE 

SUCÇÃO DE 3” X 6,0 METROS COM 

ACOPLADOR ENGATE RÁPIDO E CRIVO DE 

SUCÇÃO ESPECIAL DIÂMETRO NOMINAL 3” 

NA EXTREMIDADE PARA CAPTAÇÃO DE 

ÁGUA À PARTIR DE NÍVEIS INFERIORES COMO 

MANANCIAIS, RIOS, AÇUDES, ETC., COM 

CANHÃO DIFUSOR DE 2 ½” E ESGUICHO 

REGULÁVEL (NEBLINADO OU JATO PLENO 

COM ALCANCE MÍNIMO DE 40 METROS), 

COM MANGUEIRA DE 1” COM 20 MTS PARA 

DESCARGA, COM ACOPLADOR ENGATE 

RÁPIDO E ESGUICHO BICO DE 

PATO/DISPERSOR 2" , PROTETOR LATERAL 
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PARA CICLISTA E PARA-CHOQUE TRAZEIRO, 

ARTICULÁVEL, CONTRUIDO EM PERFIS DE 

AÇO, COM ARTICULAÇÃO E TRAVA DE 

SEGURANÇA, FIXADO AO CHASSI DO 

VEÍCULO E PINTADO CONFORME NORMA 

INIMETRO/CONTRAN, ZEBRADO COM FAIXAS 

REFLETIVAS, PARA TRABALHOS NOTURNOS E 

DEMAIS ITENS EXIGIDOS PELAS NORMAS DE 

SEGURANÇA E CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO. INCLUSO O FORNECIMENTO DE 

TODOS OS CUSTOS OPERACIOANAIS PARA 

SEU FUNCIONAMENTO E CONDUÇÃO 

(COMBUSTÍVEL, MOTORISTA, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, ITENS DE SEGURANÇA DE 

ACORDO COM O DENATRAN POR CONTA 

DA EMPRESA CONTRATADA, DENTRE OUTROS 

QUE FOR NECESSARIOS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TRATOR AGRÍCOLA COM GRADE ARADORA 

ESPECIFICAÇÕES DO TRATOR: TRATOR 

AGRÍCOLA, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO 

IGUAL OU SUPERIOR À 2005, SOBRE 

RODAS/PNEUS, MOTOR COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 120 CV, COM CABINE E AR 

CONDICIONADO, MOTOR À DIESEL, 

ACIONAMENTO DE TRAÇÃO 4X4, 

TRANSMISSÃO SEMI-SINCRONIZADA OU 

SINCRONIZADA DE NO MÍNIMO 12 MARCHAS 
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03 

 

03 

 

12 

 

MÊS 

À FRENTE E 04 A RÉ, COM VELOCIDADE 

SINCRONIZADAS, FREIOS COM 

ACIONAMENTO À ÓLEO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU HIDROSTÁTICA, BOMBA 

HIDRÁULICA, CÂMBIO LATERAL, TOMADA DE 

POTÊNCIA INDEPENDENTE, COM SISTEMA 

HIDRÁULICO COM BRAÇOS HIDRÁULICOS E 

TERCEIRO PONTO, CONTROLE REMOTO DE 02 

(DUAS) VÁLVULAS DUPLAS COM VAZÃO 

MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) LITROS POR 

MINUTO, TOMADA DE POTÊNCIA (TDP) DE 

540 ROTAÇÕES POR MINUTO (RPM), SISTEMA 

ELÉTRICO, CINTO DE SEGURANÇA, 

LIMPADOR DE PARA - BRISA DIANTEIRO, 

PESOS NA DIANTEIRA E NA TRASEIRA, 

ESPELHOS RETROVISORES DIREITO E 

ESQUERDO, TETO CONTRA CAPOTAMENTO, 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 90 

LITROS, LANTERNAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS, 

LUZ DE FREIO, PARA-LAMAS DIANTEIROS E 

TRASEIROS, BARRA DE TRAÇÃO, BUZINA, 

PISCA ALERTA, KIT LUZ SINALIZADOR SONORO 

DE RÉ, GIRO FLEX, CORTINA QUEBRA SOL, 

FARÓIS DIANTEIROS, SISTEMA DE 

TRANSFORMAÇÃO COM CHAVE DE LUZ 

MÍNIMA, LUZ BAIXA E LUZ ALTA, FARÓIS DE 

MILHA DIANTEIROS E TRASEIROS, COM PNEUS 

EM BOAS CONDIÇÕES, DEVERÁ ESTAR 

PROVIDA DE TODOS OS ITENS, ACESSÓRIOS E  
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EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE. 

ESPECIFICAÇÕES DA GRADE ARADORA: 

GRADE ARADORA COMPATÍVEL COM O 

TRATOR,  EQUIPADA COM SISTEMA DE 

CONTROLE REMOTO, HIDRÁULICA, 

EQUIPADO COM 16 DISCOS RECORTADOS 

DE 28 POLEGADAS, MANCAIS DE 

ROLAMENTOS À GRAXA OU ÓLEO, COM 

LIMPADOR DE DISCO INTERNO, COM UM 

EIXO DE RODADO SIMPLES E COM PNEUS EM 

BOAS CONDIÇÕES, LARGURA MÍNIMA DE 

CORTE 1.500MM, ESPAÇAMENTO MÍNIMO 

ENTRE DISCO 270 MM, PROFUNDIDADE DE 

CORTE MÍNIMO 150 MM, DIÂMETRO DO EIXO 

MÍNIMO 1.5/8”, PISTÃO HIDRÁULICO, COM 

PNEUS ARO 16 EM BOAS CONDIÇÕES, 

TODOS OS ITENS, ACESSÓRIOS E 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE. INCLUSO O FORNECIMENTO DE 

TODOS OS CUSTOS OPERACIOANAIS PARA 

SEU FUNCIONAMENTO E CONDUÇÃO 

(COMBUSTÍVEL, OPERADOR, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, ITENS DE SEGURANÇA DE 

ACORDO COM O DENATRAN POR CONTA 
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DA EMPRESA CONTRATADA, DENTRE OUTROS 

QUE FOR NECESSARIOS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÊS 

ROLO COMPACTADOR DE SOLO PÉ DE 

CARNEIRO  

ESPECIFICAÇÃO: ROLO COMPACTADOR DE 

AUTO PROPELIDO VIBRATÓRIO PÉ DE 

CARNEIRO ANO/MODELO IGUAL OU 

SUPERIOR À 2005, MOTOR À DIESEL COM 

INJEÇÃO ELETRÔNICA, MOTOR NO MÍNIMO 

04 CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA 110 HP, 

PESO BRUTO MÍNIMO 13050 KG, PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO 11600 KG, PESO 

MÍNIMO DO MÓDULO DO CILINDRO 7000 

KG, AMPLITUDE DE VIBRAÇÃO MÍNIMA EM 

ALTA 1,6 MM, AMPLITUDE DE VIBRAÇÃO 

MÍNIMA EM BAIXA 0,8 MM, FREQUÊNCIA 

MÍNIMA DE VIBRAÇÃO 33 HZ, VELOCIDADE 

DE DESLOCAMENTO – MÁXIMO 12 KM/H, 

FORÇA CENTRÍFUGA MÍNIMA EM ALTA 300 

KN, FORÇA CENTRIFUGA MÍNIMA EM BAIXA 

146 KN, LARGURA DE COMPACTAÇÃO: 2100 

MM, COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO – 5.50 M, 

LARGURA TOTAL MÍNIMA 2.29 M, LARGURA 

MÍNIMA DO TAMBOR – 2134 MM, IMPACTO 

DINÂMICO MÍNIMO DE 18 TONELADAS, 

TAMBOR PÉ DE CARNEIRO, SISTEMA 

VIBRATÓRIO, LARGURA DE 

ROLAGEM/COMPACTAÇÃO MÍNIMA  2.100 
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MM, LIMPADORES E LAVADORES DE 

PARABRISA, DEVERÁ ESTAR EQUIPADO COM 

ALARME DE MARCHA DE RÉ, GIRO FLEX, 

BUZINA, ESPELHOS, RETROVISORES EXTERNOS 

E INTERNOS, FREIO EMERGÊNCIA, 

HORÍMETRO, INDICADOR DE COMBÚSTIVEL, 

INTERRUPTOR PRINCIPAL DE BATERIA, LUZES 

DE TRABALHO, 02 (DOIS) PNEUS AGRICOLA 

NA TRASEIRA COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 

ARO 24 OU SUPERIOR, MÍNIMO 02 MARCHAS 

A FRENTE E 02 MARCHAS A RÉ, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 200 LITROS, 

CABINE FECHADA DE FÁBRICA COM 

CERTIFICAÇÃO ROPS (CONTRA 

CAPOTAGEM) E FOPS (CONTRA QUEDA DE 

MATERIAIS), PONTOS DE IÇAMENTO, 

PODENDO SER COM  AR CONDICIONADO 

OU SEM AR, DEVERÁ ESTAR PROVIDO DE 

TODOS OS ITENS, ACESSÓRIOS E 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EM 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

PERTINENTE. 

INCLUSO O FORNECIMENTO DE TODOS OS 

CUSTOS OPERACIOANAIS PARA SEU 

FUNCIONAMENTO E CONDUÇÃO 

(COMBUSTÍVEL, OPERADOR, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, ITENS DE SEGURANÇA DE 

ACORDO COM O DENATRAN POR CONTA 
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DA EMPRESA CONTRATADA, DENTRE OUTROS 

QUE FOR NECESSARIOS). 

 

 

 

 

 

 

 

05  

 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

MÊS 

ROLO COMPACTADOR PNEUMÁTICO  

ESPECIFICAÇÃO:  COMPACTADOR DE  

PNEUS  PARA ACABAMENTO DE CBUQ, 

ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR À 2005,  

MOTOR TURBO DIESEL EQUIPADO COM ANTI 

POLUENTE, POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 HP, 

ALTURA MÍNIMA DE 2,900 MM,  

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 4,700 MM, PESO 

OPERACIONAL MÍNIMO DE  14.600  KG, 

CAPACIDADE MÍNIMA DO DE RESERVATÓRIO 

DE DIESEL 210 LITROS, TANQUE DE ÁGUA DO 

SISTEMA DE ASPERSÃO COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 280L, VELOCIDADE MÍNIMA DE 

TRABALHO 7,3KM/H, COM RODAS 

SUPERPOSTAS, SENDO 5 DIANTEIRAS 

OSCILANTES E 4 TRASEIRAS FIXAS, FREIO 

HIDROSTÁTICO, PODENDO SER COM  AR 

CONDICIONADO OU SEM AR, LARGURA 

MÍNIMA DE ROLAGEM: 2100 MM, 

SUPOSIÇÃO MÍNIMA DE PNEUS: 42 MM, 

PRESSÃO MÍNIMA DE PNEUS: 42 MM, 
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PRESSÃO MÁXIMA DOS PNEUS: 850 KPA, 

CARGA MÁXIMA POR PNEUS 1.900 KG, DUAS 

VELOCIDADES DE TRANSPORTE, CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE ÁGUA, AR 

CONDICIONADO; CABINE ROPS(ESTRUTURA 

DE PROTEÇÃO CONTRA CAPOTAMENTO), 

SISTEMA DE FREIOS COM DOIS CIRCUITOS 

SEPARADOS,  

BIOCOS DE ESPARGIMENTO DO SISTEMA DE 

ASPERSÃO DE ÁGUA: UMA UNIDADE POR 

PNEU VOLUME MÍNIMO PARA LASTRO: 3 M 

TRAÇÃO NAS RODAS TRASEIRAS, SISTEMA 

MODULAR DE LASTRO OFERECE MAIS 

EQUILÍBRIO E CONTROLE VISUAL DIRETO DAS 

CARGAS SOBRE AS RODAS 

SISTEMA AIR-ON-THE-RUN AJUSTA A PRESSÃO 

DOS PNEUS EM SERVIÇO, CONTROLE 

AUTOMÁTICO DE ÁGUA; 

ESPARGIMENTO: SISTEMA PRESSURIZADO, 

ACIONAMENTO ELÉTRICO, ATENDENDO AS 

RODAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS, 

RASPADORES ARTICULÁVEIS COM LAMINAS 

SUBSTITUÍVEIS. TRANSMISSÃO: SISTEMA 

HIDROSTÁTICO COMPOSTO DE BOMBA, DOIS 

MOTORES DE PISTÕES AXIAIS E REDUTORES 

PLANETÁRIOS ORTOGONAIS LIGADOS 

DIRETAMENTE AS RODAS TRASEIRAS COM 

SISTEMA DE FREIO INCORPORADO. DEVERÁ 

ESTAR PROVIDA DE TODOS OS ITENS, 
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ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE.  

INCLUSO O FORNECIMENTO DE TODOS OS 

CUSTOS OPERACIOANAIS PARA SEU 

FUNCIONAMENTO E CONDUÇÃO 

(COMBUSTÍVEL, OPERADOR, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA, ITENS DE SEGURANÇA DE 

ACORDO COM O DENATRAN POR CONTA 

DA EMPRESA CONTRATADA, DENTRE OUTROS 

QUE FOR NECESSARIOS). 

 

OBS: Os veículos descritos nesse termo de referência deverão trabalhar por um 

período de 26 dias no mês e deverá cumprir jornada de no mínimo 8hs ao dia, 

não se interrompendo em sábados, domingos e feriados conforme 

necessidade da companhia. O fornecimento de operador, motorista, 

combustível, lavagem, lubrificação, sirene de ré e manutenção preventiva e 

corretiva dos mesmos serão por conta da contratada. 

 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO. 

 

3.1. A contratação será feita através de licitação na modalidade Pregão, do 

tipo menor preço por item. 

 

3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
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beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

3.3. Os itens listados acima, não necessariamente serão adquiridos em sua 

totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados 

apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

 

3.4. Os itens e quantidades solicitadas são de acordo com as solicitações 

realizadas pelos responsáveis pelos departamentos e núcleos da CIA.  

 

3.5. DAS CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO: 

 

3.5.1. Os veículos/maquinas oferecidos à Locação deverão estar em perfeitas 

condições de uso e funcionamento, atendendo todas as exigências 

solicitadas, para fins de contratação o licitante vencedor do certame deverá 

apresentar no ato de contratação os seguintes documentos abaixo: 

 

3.5.1.1. No ato da assinatura do objeto contratual deverá apresentar a 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH válida seguindo a categoria 

determinada pelo Código Nacional de Trânsito para o veículo contratado; 

 

3.5.1.2. O licitante que não for o motorista, deverá emitir uma declaração 

autenticada em cartório, indicando o nome do motorista com sua respectiva 

carteira de habilitação, comprometendo-se a atualizar essa informação junto 

ao setor de contrato sempre que ocorrer alteração (para a contratação que 

exigir motorista). 
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3.5.1.3.  O licitante vencedor ficará obrigado a identificar o seu funcionário, 

através de crachá e uniforme da empresa vencedora e fornecer todo 

material de EPI necessário. 

 

3.5.1.4.  Arcar com todos os encargos trabalhistas de seus funcionários e 

comprovar mensalmente junto a CODER. 

 

3.5.2. Todas os veículos deverão ser equipados com RASTREADOR OU 

LOCALIZADOR e o proprietário tem a obrigatoriedade de fornecer o login e a 

senha do aparelho, para a Empresa Coder Companhia de Desenvolvimento 

de Rondonópolis, no ato da vistoria para que a mesma faça o monitoramento. 

 

3.5.2.1. Será de responsabilidade da vencedora a comprovação de que se 

encontra em dias com os respectivos pagamentos da rastreabilidade. 

 

3.5.2.2. Após a homologação do processo licitatório os licitantes ficarão 

obrigados a apresentar na data e hora agendada pela Coder, os veículos 

para vistoria, que será realizada por funcionário competente da companhia 

de acordo com as especificações contidas no termo de referência. 

 

3.5.2.3. O licitante deverá enviar todo mês juntamente com a nota fiscal os 

documentos de habilitação que comprovam a sua habilitação das 

obrigações assumidas nos termos do Art. 55, inciso XIII, da lei n.8.666/93. 

 

3.5.2.4. O licitante se responsabilizará pela substituição imediata dos serviços 

executados que estejam em desacordo com o licitado, assumir em caráter 

exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou 

previdenciária e respectivo ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para execução do objeto licitado. 
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 4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

 

 4.1. Os serviços deverão ser distribuídos conforme estimativa de utilização a 

ser aplicada no período de 12 (doze) meses onde o pagamento será efetuado 

de forma mensal, de acordo com os dias efetivamente trabalhados conforme 

planilha de controle, para a CODER (Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis). 

 

4.2. Após a expedição da Ordem de serviço, o fornecimento será subdividido 

conforme cronograma fornecido pela Companhia, mediante requisições 

emitidas por servidores previamente designados. A manutenção, motorista, 

operador, abastecimento e lavagem serão por conta da contratada, sendo 

que a manutenção deverá ser de imediato daqueles equipamentos que não 

estiverem aptos ao uso ou considerados defeituosos, isentando a CODER 

(companhia de desenvolvimento de Rondonópolis) de quaisquer ônus 

financeiros adicionais. 

 

4.3. Todos os veículos contidos neste termo de referência deverão estar com 

todos os itens e acessórios funcionando. Os bancos dos veículos devem ter 

cintos de segurança em bom estado, instalados e funcionando assim como 

os demais itens e acessórios de segurança exigidos por Lei.      

 

4.4. Referente aos serviços prestados, será de responsabilidade da empresa 

contratada todas as despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidente, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 

forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 

uma vez que o mesmo não tem nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 
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 4.5. No ato da assinatura do objeto contratual as empresas contratadas 

deverão apresentar os documentos dos veículos validos, bem como a CNH 

dos motoristas com a devida categoria compatível a cada veículo/maquinas. 

 

5. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

 

5.1. As despesas com combustível, operador e motorista ficarão por conta da 

Contratada; 

 

5.2. As despesas com as manutenções da máquina e/ou caminhão correrão 

por conta do proprietário/contratado; 

 

5.3. O pagamento será mensal, conforme a realização dos serviços; 

 

5.4. A conduta inadequada do condutor ou o desempenho insatisfatório dos 

equipamentos locados poderá ensejar a rescisão contratual; 

 

5.5. A contratada se responsabilizará para que a prestação de serviços aqui 

licitada bem como seu operador e motorista, atendam a todas as exigências 

do Código Nacional de Trânsito; 

 

5.6. A inexecução total ou parcial do objeto licitado, bem como quaisquer 

atos que impliquem em desobediência ou indisciplina, acarretará a 

aplicação das penalidades previstas em lei e no instrumento convocatório; 

 

5.7. A CODER poderá remanejar o proponente a qualquer tempo de lugar, 

obedecendo ao objeto da licitação, onde será realizado os serviços; 

 

5.8. As instruções para realização dos serviços serão feitas pela equipe técnica 

da CODER. 
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6. DA QUALIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

 

6.1. Para os equipamentos, serão exigidos ano de fabricação igual ou superior 

a   2005 sendo comprovado através de nota fiscal de aquisição ou contrato 

de compra e venda, no caso de máquinas sem obrigatoriedade de 

regularização junto aos órgãos competentes ou apresentar o Certificado de 

Registro e Licenciamento (CRV/CRLV); 

 

6.1.1. Os caminhões trucado acoplado com usina de lama asfáltica poderão 

ser a partir de 1997. 

 

6.2. A cada emissão de Ordem de Serviço, os equipamentos apresentados 

pela CONTRATADA estarão sujeitos à aceitação pela CODER, a qual caberá 

o direito de recusá-los, caso os mesmos não estejam de acordo com as 

especificações contidas neste Termo; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A contratada deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da 

notificação emitida pela CODER, caso ocorra a paralisação do 

maquinário/veículo por problema mecânico, colisão, etc., substituí-los por 

outros com as mesmas características e utilidade, conforme especificações 

do termo de referência de maneira a não interromper o correto andamento 

da locação durante o tempo necessário aos reparos, que não poderá 

exceder 03 (três) dias; 

 

7.2. A contratada deverá sempre manter o maquinário/veículo em perfeito 

estado de uso, fazendo as manutenções necessárias e obrigatórias, para não 

prejudicar o andamento das atividades junto à Contratante; 
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7.3. A contratada deverá prestar serviços de segunda à sábado, nos horários 

estipulados pela CODER, bem como em casos extraordinários aos domingos 

e feriados comunicados previamente, caso o Departamento necessite dos 

serviços nestes dias, que serão compensadas com folga durante a semana. 

 

7.4. A contratada deverá cumprir o horário de trabalho diário que será 

definido pela Contratante de acordo com as atividades a serem 

desenvolvidas nos locais de serviços, com no mínimo 08 (oito) horas diárias; 

 

7.5. A contratada, através de seu representante, deverá se apresentar 

diariamente ao setor responsável sobre sua ordenação no horário marcado e 

somente encerrará o expediente com a anuência do mesmo; 

 

7.6. A contratada deverá deixar o maquinário/veículo e o operador/motorista 

à disposição da CODER, durante toda vigência do contrato, inexistindo sob 

qualquer pretexto o pagamento de remunerações extraordinárias; 

 

7.7. A contratada deverá apresentar no ato da assinatura do objeto 

contratual a Carteira Nacional de Habilitação - CNH do condutor para os 

veículos de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito. O 

funcionário deverá ter a CNH válida e com a devida categoria, caso mude 

de motorista o licitante fica obrigado a comunicar a CODER com 

antecedência via documento e apresentar a devida CNH com a categoria 

para o fim. 

 

7.7.1. A comprovação da vinculação do funcionário a empresa será 

mediante a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho, Ficha de 

Registro de Emprego, do Livro de Registro de Funcionários, Contrato Social da 
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Empresa Licitante, caso seja sócio, ou ainda, através de contrato de 

prestação de serviço do profissional técnico junto a empresa ora licitante. 

 

7.8. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, às 

suas expensas, a regularidade tributária e demais exigências do Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), para o condutor e veículos e suas alterações 

posteriores; 

 

7.9. A contratada será responsável integralmente por perda e danos causados 

diretamente à CODER ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme 

estabelecido no Art. 70 da Lei nº 8.666/93, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

7.10. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 

conforme o Art. 71 da Lei nº 8.666/93, bem como de seguro de acidentes, 

impostos e quaisquer outras que forem devidas; 

 

7.11. Em caso de avaria das máquinas e equipamentos que impeça a 

execução da locação a contento, deverão estes serem substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas por outros com as mesmas características e 

utilidade, conforme especificações do termo de referência, de maneira a não 

interromper o correto andamento da locação durante o tempo necessário 

aos reparos, que não poderá exceder 03 (três) dias; 

 

7.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições da 

habilitação e de qualificação exigidas na licitação; 
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7.13.  O fornecimento de operador, motorista, combustível, lavagem, 

lubrificação, sirene de ré, manutenção preventiva e corretiva, impostos em 

geral e seguro dos mesmos dentre outros, serão por conta da contratada. 

 

7.14.  O vencedor fica obrigado a substituir o maquinário, caso seu conserto 

ultrapasse 03 (três) dias corridos, por um do mesmo, igual ou similar, 

comunicando a companhia com antecedência; 

 

7.14.1.  O não conserto ou substituição do maquinário implica em rescisão 

contratual e chamamento do 2º colocado para negociação; 

 

7.14.1.2. O Vencedor deverá informar, mediante ofício, a substituição 

provisória do veículo/máquina (s), o mesmo deverá ter as mesmas condições 

o objeto licitado, mesmo que seja por período provisório. 

7.15.  Informar quanto às revisões do maquinário. Deverão ser avisadas com 

10 dias de antecedência, caso o equipamento fique indisponível por um 

período maior do que 03 (três), deverá ser substituído; 

 

7.16. Todas os veículos deverão ser equipados com RASTREADOR OU 

LOCALIZADOR e o proprietário tem a obrigatoriedade de fornecer a senha do 

aparelho, para a Empresa COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, para que a mesma faça o monitoramento. 

 

7.17.  Será de responsabilidade da vencedora a comprovação de que se 

encontra em dias com os respectivos pagamentos da rastreabilidade. 



 

CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

 

 
 

                                                              PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 043/2020 

                                                                  
  

73 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas 

especificações, prazos e demais condições; 

 

8.2. Acompanhar a execução da locação e avaliar a prestação dos serviços, 

sem prejuízo da responsabilidade da contratada, podendo rejeitá-los, 

mediante justificativa; 

 

8.3. Fornecer as instruções necessárias à execução dos serviços, tais como as 

localidades e cumprir com os pagamentos nas condições dos preços 

pactuados; 

 

8.4. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto 

deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada; 

 

8.5. Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços 

de locação; 

 

8.6. A Contratante deverá, a seu critério, e através de servidor ou de pessoas 

previamente designadas, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 

da execução do serviço em questão; 

 

8.7. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

8.8. Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execução do 

contrato, em registro próprio; 
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8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do 

presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da contratada e de seus empregados, prepostos ou 

subordinado. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO:  

 

9.1. A fiscalização do andamento dos serviços será realizada pelo fiscal de 

Contrato e/ou responsável pela Frota, ou ainda por outro servidor indicado 

pela diretoria da CODER, aos quais competem:  

 

9.1.1. Acompanhar a execução dos serviços, com o objetivo de garantir o fiel 

cumprimento do Contrato;  

 

9.1.2. Receber em definitivo os serviços executados e atestar as notas fiscais, 

em todos os itens, como condição para o pagamento; condicionado à 

apresentação do relatório do fiscal do contrato.  

 

9.1.3. Informar a ocorrência de descumprimento de cláusula contratual ou 

qualquer fato que prejudique a execução dos serviços, solicitando, quando 

for o caso, a aplicação das penalidades cabíveis;  

 

9.2. Não será efetuado depósitos, a título de pagamento, em conta de 

terceiros. 

 

10. DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO: 

 

10.1. O prazo de execução e vigência do contrato de fornecimentos será de 

12 (doze) meses. 
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10.2. O fornecimento será fracionado em etapas para as quais serão 

expedidas Ordens de Serviços. 

 

10.3. Considerando-se que só haverá desembolso do Contratante após a 

execução do objeto contratado. 

 

10.4. Os serviços serão executados diariamente no perímetro urbano de 

Rondonópolis, não se interrompendo em domingos e feriados conforme 

necessidade da companhia, onde todos os veículos citados nesse termo de 

referência deverão trabalhar no mínimo 8h por dia em até 26 dias mês. 

 

10.5. Se a Contratada não trabalhar os 26 dias no mês de acordo com a 

necessidade da CIA, será pago o valor proporcional aos dias efetivamente 

trabalhados no mês, de acordo com o valor contratado mensal, onde o valor 

contratado será dividido pelos dias trabalhados. 

 

10.6. Só será descontado da Contratada os dias em que a mesma foi 

responsável efetivamente a situação que deu causa, do não fornecimento do 

objeto licitado. 

 

11. JUSTIFICATIVA 

 

11.1. Justifica tal aquisição devido ao grande volume de obras civis de 

pavimentação, aplicação de lama asfáltica e micro revestimento sendo os 

itens descritos nesse termo de referência fundamentais e indispensáveis para 

o seu funcionamento legal em diversas localidades no município de 

Rondonópolis/MT, serviços executados pela companhia juntamente aos 

órgãos contratantes, afins de cumprir com os contratos firmados com a 

Prefeitura de Rondonópolis-MT. 
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11.2. A locação de veículo reduz de imediato o custo agregado do município 

com manutenção preventiva ou corretiva, eliminando assim, a necessidade 

de aquisição de peças automotivas reduzindo ao mesmo tempo a alocação 

de pessoal administrativo para a condução processual e a contratação de 

oficina especializada em manutenções automotivas; 

 

11.3. Da mesma forma, não há a necessidade de aquisição e estocagem de 

acessórios, pneus, lubrificantes, havendo economia até mesmo com os 

serviços de borracharia e de lavagens de veículos, também de 

responsabilidade da contratada; 

 

11.4. Com a locação, evita-se a imobilização de veículos em oficinas (para 

manutenção, por acidente, e outros), à espera de manutenção e/ou peças 

e, consequentemente, a descontinuidade dos serviços que dependem dos 

veículos para serem executados; 

 

11.4.1. A administração deixa de arcar com a depreciação da frota; 

 

11.4.2. A terceirização possibilita a reposição imediata de veículos; 

 

11.4.3. A contratada cobre todos os gastos com acidentes.  

 

12. DA VISTORIA: 

 

12.1 O licitante vencedor do processo licitatório, ao ser convocado para a 

assinatura do contrato, deverá apresentar o veículo/maquinas para vistoria, 

em no máximo 72 (Setenta e duas) horas, na CODER, localizada no município 

de Rondonópolis-MT, para verificar as condições dos sistemas mecânicos, 
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elétricos, hidráulicos e de segurança, com a finalidade de comprovar se os 

mesmos estão aptos a desenvolverem os trabalhos propostos; 

 

12.2. Na vistoria serão verificadas as condições dos sistemas mecânicos, 

elétricos, capotaria, lanternagem, pintura e de segurança, dentre outros, com 

a finalidade de comprovar se o mesmo está apto a desenvolver os trabalhos 

propostos, sendo emitido para tanto, parecer técnico que fará parte do 

processo; 

 

12.3. A não apresentação da (s) dos veículos/maquinas pelos licitantes 

vencedores do certame, no prazo estabelecido acima para realização da 

vistoria, será considerada como desistência e consequentemente acarretará 

a aplicação das penalidades previstas em lei, desta forma será convocado o 

segundo colocado no certame licitatório para negociação, e assim 

sucessivamente; 

 

12.4. O licitante vencedor que tenha seu (s) veículo/maquina (s) reprovado (s) 

na vistoria, terá o prazo de 72 (Setenta e duas) horas para regularizar os itens 

apontados na vistoria que estão em desacordo, caso não apresente no prazo 

estabelecido, acarretará na possibilidade de aplicação das penalidades 

previstas em lei, e consequentemente as providencias necessárias para a 

convocação do segundo colocado no certame licitatório;  

 

12.5. A CODER, sempre que julgar necessário promoverá vistoria. 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 

correrão à conta dos recursos específicos de Contratos firmados com a 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

14.1. Os participantes deverão apresentar no mínimo um (01) atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

(assinatura simples com identificação do responsável que assinou) ou privado 

emitido por responsável pela empresa concedente do mesmo, com suas 
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identificações, que comprovem ter aptidão de desempenho, para realizar 

satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

 

14.1.1. O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente, 

contendo identificação do signatário, assinatura e nome do declarante, 

endereço e telefone para contato, a fim de possibilitar possíveis diligências. 

 

14.2. Os participantes deverão apresentar declaração de disponibilidade de 

veículo. 

 

15. OUTRAS COMPROVAÇÕES PARA FASE CONTRATUAL A SER CELEBRADO: 

15.1. A empresa que sagrar-se vencedora do pleito licitatório após sessão, 

conforme registro em Ata, deverá apresentar no ato da assinatura do objeto 

contratual, sob pena de desclassificação, os documentos abaixo 

relacionados: 

15.2. Apresentar relação com descrição detalhada dos veículos/máquinas 

que deverão prestar os serviços, objeto da licitação, com documento do 

veículo valido (cópia autenticada em cartório), bem como a Nota Fiscal dos 

maquinários, este último caso esteja em nome de terceiros deverá apresentar 

contrato de compra (cópia autenticada em cartório);  

 

a) A Documentação do (s) veículo/maquinário (s) poderão estar em nome do 

licitante ou sócios/cooperados/associados, obedecidas as exigências 

previstas no Código Nacional de Trânsito ou por meio de contrato de 

arrendamento, ou outro documento que comprove que a posse foi passada 

ao licitante, devidamente reconhecido firma, em caso de cópia a mesma 

deverá ser autenticada por cartório competente. 

 

b) O contrato de arrendamento deverá observar o objeto licitado, os prazos, 

o preço e as obrigações, dentre outros. 

 

 

Pedro Alves Cabral Filho 

Diretor Técnico 

CODER 
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ANEXO VIII –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

  

ATA Nº XXX/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, E (O) A EMPRESA: XXXXX ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

pessoa jurídica de economia mista, com sede na cidade de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, na Avenida Dr. Paulino de Oliveira n. º 1411, CEP: 

78.718-104- Jardim Marialva, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, 

neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Argemiro José Ferreira de 

Souza, brasileiro, casado, biólogo, portador da cédula de identidade n.º 

095862622-8MD/EB - MS, inscrito no CPF n° 142.553.241-15, residentes e 

domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso e assistido 

pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Darciadaiany dos Santos Paes, 

brasileira, solteira, graduada em direito, portador da cédula de identidade nº 

1454079-7 SSP/MT, inscrita no CPF nº 006900941-40, residentes e domiciliados 

nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 

xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual 

nº xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à 

Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. 

xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. nºx.xxx.xxx-x SSP/xx., 
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inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de 

xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do Pregão 

Presencial SRP nº. 043/2020, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 

posteriores, juntamente com as demais legislações correlatadas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: CAMINHÃO PIPA COM MINIMO DE 10 MIL LITROS, 

TRATOR COM GRADE ARADORA, ROLO COMPACTADOR DE SOLO PÉ DE 

CARNEIRO, ROLO COMPACTADOR PNEUMÁTICO, CAMINHÃO TRUCADO 

ACOPLADO COM USINA DE LAMA ASFÁLTICA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 

DE TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES DA CODER (COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS). 

1.1. A ata tem por objeto: 

Item  Quant.  Unidade  Descrição  
 

Marca 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  

       

 

1.2. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para 

contratação do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de contratação, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS OBJETOS: 
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2.1. A prestação dos serviços deverá ser conforme as especificações e 

quantidades contratadas e de acordo com o termo de referência.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Constituem obrigações da Contratada, sem prejuízo das demais 

obrigações e responsabilidades insertas no Edital, termo de referência e seus 

anexos; 

 

3.2. Cumprir o objeto da contratação, tomando todas as providências 

necessárias à fiel execução do objeto desta Ata, adotando medidas para a 

execução do objeto licitado, observando todas as condições e 

especificações contidas no termo de referência, no edital e de acordo com 

a legislação pertinente ao objeto licitado. 

 

3.3. Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis 

e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

 

3.4. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 

e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 

houver dado causa; 

 

3.5. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente 

com todos os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução, conforme 

exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus 

empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE; 
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3.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões que se fizerem 

necessárias no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento), 

do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do § 1º, do art. 65, da 

Lei Federal nº 8.666/93, previsão fundamentada no Art. 12, parágrafo primeiro 

do Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

3.7. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto 

deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua 

execução.  

 

3.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 

a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 

contratação.  

 

3.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da 

contratação, a associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem 

autorização expressa da CONTRATANTE.  

 

3.10. Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.11. Comunicar a Companhia De Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da 

contratação da execução, como endereço, telefone, conta bancária, 

responsável pela empresa, etc. 
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3.12. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993: 

 

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da 

contratação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação”. 

 

3.13. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da 

CONTRATANTE por ela indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais 

e contábeis que digam respeito aos objetos fornecidos à CONTRATANTE. 

 

3.14. Executar a contratação dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação do objeto, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de condição estabelecida.  

 

3.15. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e 

observar as datas e horários e locais de realização de cada evento estipulado 

pela CONTRATANTE; 

 

3.16. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia De 

Desenvolvimento De Rondonópolis - CODER, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e 

completa fiscalização, durante a vigência desta Ata, propiciando o acesso a 

toda documentação pertinente (s) a contratação do objeto licitado, 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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3.17. Proceder a prestação dos serviços do objeto licitado sempre que for 

solicitado pela Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das 

condições, preços ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no 

termo de referência e seus anexos. 

 

3.18. Em relação ao prazo, observar tal prazo para prestação dos serviços, 

responsabilizando-se, durante todo período por aqueles objetos que não 

estiverem aptos ao uso ou considerados defeituosos, isentando a CODER 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis de quaisquer ônus 

financeiros adicionais, conforme descrito no termo de referência.  

 

3.19. Todos os custos conforme termo no anexo VII, referente a contratação 

serão por conta da contratada, ou seja, não sendo de responsabilidade da 

CODER. 

 

3.20. A contratação não poderá ser interrompida em dias úteis, sábados, 

domingos e feriados, e ainda em eventuais greves da categoria. 

 

3.21. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade dos serviços e efetuar a substituição de acordo com o termo de 

referência, sob pena de aplicação das penalidades prevista neste edital; 

totalmente às suas expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso 

ou diferente das especificações. 

 

3.22. A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para 

o e-mail da Diretoria da CIA: adm.coderroo@gmail.com, sob pena de não 

pagamento. 

3.23. Proceder a prestação dos serviços sempre que for solicitado pela 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, dentro das condições, 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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preços ajustados em sua proposta, no prazo e local previstos no termo de 

referência e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO: 

 

4.1. O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme previsto em Lei. 

 

4.2. A solicitação da execução do objeto licitado será feita pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, após a assinatura desta ATA, mediante Ordem 

de Solicitação ou instrumento equivalente. 

 

4.3. O objeto licitado deverá ser executado de acordo com as regras 

específicas fixadas no presente edital e seus anexos na Ordem de Solicitação 

ou instrumento equivalente emitido pela Companhia. 

 

4.4. Forma de realização da contratação: o evento deverá ser realizado de 

acordo com as regras específicas fixadas pela CIA, no edital e no termo de 

referência. 

 

4.5. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante 

Vencedora, independentemente da existência de greves deflagradas por 

quaisquer categorias profissionais relacionadas com a contratação. 

 

4.6. Observar e seguir, rigorosamente, a legislação referente ao objeto da 

licitação emanada pelos Órgãos competentes; 

 

4.7. Atentar-se para as normas adequadas relativas viabilidade da execução; 
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4.8. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os 

tornem impróprios ao uso ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à 

sua escolha: (art. 20 da Lei n. º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

 

4.8.1.  I –A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;   

 

4.8.2. II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos;   

 

4.8.3.  § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins 

que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam 

as normas regulamentares de prestabilidade. 

 

4.9. Todos os custos com relação à contratação serão por conta da 

contratada, conforme especificações no termo de referência. 

 

4.10. A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e 

equipamentos de proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e 

demais objetos exigidos para a segurança dos mesmos, adequado ao 

fornecimento de e acordo com as normas de segurança vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas 

nesta Ata:  

 

5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com as Cláusulas desta Ata. 
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5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto 

contratado.  

 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 

5.6. Acompanhar, controlar e avaliar a execução, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidos, através da unidade responsável pela 

fiscalização, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou 

suspensão do objeto.  

 

5.7. Fiscalizar a execução objeto licitado por um representante designado 

para esse fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  
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5.10.  Rejeitar, no todo ou em parte a contratação em desacordo com a 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1. As despesas oriundas da presente ata correrão por conta de contratos 

firmados com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O valor total do item xxx é de R$ XXXXXX (.........................................), de 

acordo com a Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante 

apresentação de nota fiscal, na Tesouraria da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

 

Nº 

Item  
Quant.  Unidade  Descrição 

Marca Valor 

Unitário  

Valor Total  

       

 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao 

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, entrega, execução, 

frete e etc.).  

 

7.2.1. Face ao disposto no Art. 12, § 1º, do Decreto Federal n. 7.892/13, em sua 

atual redação, as quantidades de que trata o item anterior poderão sofrer 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial constante da 

Ata de Registro de Preços. 

 

7.2.2. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da 

proposta durante a vigência da ATA, salvo previsão no subitem 7.7 desta Ata. 
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7.2.3. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites da contratação dos registrados 

em Ata. 

 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor 

da empresa contratada, após o recebimento definitivo dos itens, após 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal 

(ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do 

RICMS (Regulamento do ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os 

campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens, sem 

rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento 

do objeto, da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, 

solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta 

corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo o pagamento 

intransferível para outra conta. 

 

7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. ” 

 

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, 

qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo 

constante no item 7.3 fluirá a partir da respectiva data de regularização.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação de qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

7.5. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER. 

 

7.6. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará 

a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do 

objeto e do respectivo fiscal designado, o necessário ATESTO da entrega pela 

empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

 

7.7. Os preços permanecerão fixos nos termos de legislação em vigor durante 

o período de vigência do presente instrumento, exceto nos casos que este 

comprova a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, 

do inciso II, do art. 65 da Lei Federal 8.666/93, de acordo com a previsão do 

Art. 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 

 

8.1. O prazo de vigência da Ata SRP será de 12 (doze) meses contados do dia 

xx/xx/2020 a xx/xx/2021. Não podendo ser prorrogada, conforme previsto em 

Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1. Terá seu registro cancelado se a contratada sofrer as sanções previstas 

nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 2002.  
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9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos, não dará à 

CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial.  

 

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas 

pelo CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 

previstas na presente ATA.  

 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 

empresas, caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente. 

 

9.5. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 

defesa:  A pedido, quando:  

 

9.6. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  

 

9.7. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o 

custo do item; 

 

9.8. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista 

no edital e em sua respectiva ATA; não aceitar reduzir os preços registrados, 

na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

9.9.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 
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9.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

9.11. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

9.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

9.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes.  

 

9.14. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro. 

 

9.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de 

interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso 

deixar de cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 

 

10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

10.2.1. Advertência; 
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10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3. A penalidade de advertência será aplicada pela administração 

(autoridade superior) do órgão recebedor do produto, de ofício ou mediante 

relatório do responsável pelo acompanhamento da execução da ATA. 

 

10.4. A multa prevista será aplicada pela autoridade superior e terá 

cabimento nas seguintes hipóteses: 

 

10.4.1. O atraso na execução do objeto sujeitará o contratado à multa de 

mora de 0,5% (meio) por cento do valor da ATA, por dia de atraso. 

 

10.4.2. A inexecução total da ata sujeitará o contratado à multa de 10% (dez) 

por cento do valor total da ata. 

 

10.4.3. A execução parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto 

sujeitará o contratado à multa de 5% (cinco) por cento do valor da ata. 

 

10.4.4. A execução do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao 

exigido no Anexo Termo de referência, sujeitará o contratado à multa de 0,5% 

(meio) por cento do valor total da ata, por dia de atraso no cumprimento do 

estabelecido. 
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10.4.5. Multa de 0,5% (meio) por cento do valor total da ata caso a execução 

dos objetos pela Contratada não seja feita no local e prazo especificados 

neste Edital. 

 

10.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade é de competência da autoridade superior da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, facultada a defesa da 

Contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 

abertura de vista. 

 

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o 

direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

10.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada 

da plena execução da contratação dos itens contratados. 

 

10.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da 

Nota Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente 

denegado. 

 

10.9. As ocorrências relacionadas com a execução da contratação serão 

anotadas pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º 

da Lei 8.666/93. 

 

10.10. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

 

11.1. No tocante os recursos, representações e pedidos de reconsideração, 

deverão ser observados o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

 

12.1.1. A legislação aplicável a está Ata é a constante da Lei nº 8.666/1993, Lei 

Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Lei 

Federal nº 13.303/2016 e do Decreto Municipal nº 4.292/2006 e demais 

disposições aplicáveis à Licitação. 

 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas 

da presente Ata serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

 

12.1.3. Após a assinatura desta ATA, toda comunicação entre o CONTRATANTE 

e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente 

registrada.  

 

12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas nesta ATA deverá 

ser feita de acordo com o que versa a Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto 

Federal n. º 7.892/2013 e Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

13.1. A presente minuta da ATA poderá ser alterada pela autoridade superior, 

para ajustes de condições supervenientes que impliquem modificações nos 

casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

14.1. A presente ATA ficará vinculada aos termos do Edital e seus anexos do 

Pregão SRP Nº. 043/2020 e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no 

foro da cidade de Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente 

ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as 

quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e 

da CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

 

 

Rondonópolis-MT., ___ de ____________ de2020. 

 

 

_______________________________________                           _______________ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

CONTRATANTE 

   CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

__________________________ 

RG N.º 

 

 

 

______________________________ 

RG N.º 

 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

                Assessoria Jurídica 
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ANEXO IX 

 MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, E A EMPRESA: 

XXXXX ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, 

pessoa jurídica de economia mista, com sede na cidade de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, na Avenida Dr. Paulino de Oliveira n. º 1411, CEP: 

78.718-104- Jardim Marialva, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.940.848/0001-99, 

neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Argemiro José Ferreira de 

Souza, brasileiro, casado, biólogo, portador da cédula de identidade n.º 

095862622-8MD/EB - MS, inscrito no CPF n° 142.553.241-15, residentes e 

domiciliados nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso e assistido 

pela Diretora Administrativa e Financeira, Sra. Darciadaiany dos Santos Paes, 

brasileira, solteira, graduada em direito, portador da cédula de identidade nº 

1454079-7 SSP/MT, inscrita no CPF nº 006900941-40, residentes e domiciliados 

nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 

xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual 

nº xxx.xxx.xxx.xxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à 

Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. 

xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. nºx.xxx.xxx-x SSP/xx., 

inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de 

xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada 
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simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do Pregão 

Presencial  SRP nº. 043/2020, com fundamento na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 

10.520/2002 e alterações posteriores, juntamente com as demais legislações 

correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: CAMINHÃO PIPA COM MINIMO 

DE 10 MIL LITROS, TRATOR COM GRADE ARADORA, ROLO COMPACTADOR DE 

SOLO PÉ DE CARNEIRO, ROLO COMPACTADOR PNEUMÁTICO, CAMINHÃO 

TRUCADO ACOPLADO COM USINA DE LAMA ASFÁLTICA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS SETORES DA CODER (COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS). 

Nº 

Item  
Quant.  Unidade  Descrição 

Marca Valor 

Unitário  

Valor Total  

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES: 

2.1. O objeto licitado deverá ser prestado conforme as especificações e 

quantidades licitadas e contratadas. 

 

2.2. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

2.2.1. Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS n. º 

043/2020; 
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2.2.2. TERMO DE REFERÊNCIA;  

 

2.2.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇO n. º XX/2020; 

 

2.2.4. Proposta de Preços readequada da CONTRATADA. 

 

2.3. Os documentos referidos acima são considerados suficientes para, em 

complemento a este instrumento contratual, definir a sua intenção e, desta 

forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

contrato:  

 

3.2. Cumprir o objeto licitado, executando a contratação conforme 

especificados na Cláusula Segunda, conforme disposições contidas na 

cláusula quarta.  

 

3.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes 

e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 

houver dado.  

 

3.4. Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente 

com todos os custos, despesas, entrega, encargos e obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução, 

conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto 

que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE. 
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3.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação, sendo estabelecido no 

contrato.  

 

3.6. Responder perante a CODER e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua execução.  

 

3.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 

despesas para a CODER. 

 

3.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 

a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 

contratação.  

 

3.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da 

contratação, a associação da empresa contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem 

autorização expressa da CODER.  

 

3.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.11. Comunicar a Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER 

qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento da 
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contratação, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela 

empresa, etc.  

 

3.12. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. ” 

 

3.13. A empresa se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE 

por ela indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis 

que digam respeito aos itens fornecidos pela CONTRATANTE. 

 

3.14. Executar a contratação dentro dos padrões estabelecidos, de acordo 

com a especificação do objeto licitado, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida.  

 

3.15. Cumprir impreterivelmente, com todos os prazos e condições exigidas e 

observar as datas e horários e locais de realização de cada evento pela 

contratante. 

 

3.16. Executar a contratação de acordo com o cronograma estipulado pela 

CODER - Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, através do 

cronograma de serviços. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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3.17. Os serviços que se encontrarem em desconformidade com as condições 

exigidas deverá ser substituído de acordo com termo de referência, contados 

da solicitação da substituição dos mesmos. 

 

3.18. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como, oferecerá condições para a mais ampla e 

completa fiscalização, durante a vigência deste contrato, bem como de seu 

(s) aditivo (s), propiciando o acesso à toda documentação pertinente (s) ao 

(s) item (s), atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização. 

 

3.19. Em relação ao prazo, observar tal prazo para a prestação dos serviços, 

responsabilizando-se, durante todo período pela substituição, conforme termo 

de referência, daqueles objetos que não estiverem aptos ao uso ou 

considerados defeituosos, isentando a CODER - Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis de quaisquer ônus financeiros adicionais. 

 

3.20. A empresa vencedora deverá executar a contratação de acordo com 

as especificações constantes do Edital e no termo de referência, assim que 

solicitado pela Companhia. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro 

do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita as penalidades estabelecidas 

neste Edital. 

 

3.21. Todos os custos conforme termo no anexo VII, referente a contratação 

serão por conta da contratada, ou seja, não sendo de responsabilidade da 

CODER. 

 

3.22. A Licitante Contratada se comprometerá a dar total garantia quanto à 

qualidade dos serviços e efetuar a substituição de acordo com termo de 
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referência, sob pena de aplicação das penalidades prevista neste edital, 

totalmente às suas expensas, do objeto comprovadamente impróprio ao uso 

ou diferente das especificações. 

 

3.23. A contratação deverá ser executada, conforme descrições no termo de 

referência. 

3.24. A contratada deverá obrigatoriamente enviar todas as notas fiscais para 

o e-mail da Diretoria da CIA; adm.coderroo@gmail.com, sob pena de não 

pagamento. 

3.25. Proceder a prestação dos serviços conforme termo de referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO 

(S) ITEM (S) 

 

4.1. A contratação se dará pelo período de 12 (doze) meses não prorrogáveis, 

de acordo com os preços finais ofertados, de forma que atenda às 

necessidades da CIA.   

 

4.2. A contratação deverá ser de acordo com as definições, prazos e horários 

determinados pela Contratante e serão por conta da Contratada todas as 

despesas relativas a transporte, tributos, entregas, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação. 

4.3. Correrão por conta da Licitante vencedora todas as eventuais despesas 

com: acondicionamento, seguro, combustível, entrega, frete, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução 

contratada, devendo o objeto licitado apresentar as características descritas 

na proposta comercial compatível com as características técnicas exigidas 

no objeto. 

 

mailto:adm.coderroo@gmail.com
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4.4. As requisições do Órgão Licitante deverão ser atendidas pela Licitante 

vencedora, independentemente da existência de greves deflagradas por 

quaisquer categorias profissionais relacionadas com os itens. 

 

4.5. Constatadas irregularidades na contratação do objeto contratual, o 

Órgão Licitante poderá:  

 

4.6. Em relação à especificação técnicas, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis;  

 

4.7. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que os 

tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta 

ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e 

à sua escolha: (art. 20 da Lei n. º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor); 

 

4.7.1.  I – A reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;   

 

4.7.2. II - A restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, 

sem prejuízo de eventuais perdas e danos;  

 

4.7.3. § 2º São impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins 

que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam 

as normas regulamentares de prestabilidade. 

 

4.8. O aceite/aprovação dos produtos pela Contratante não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade 

dos mesmos ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo 

VII, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as 
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faculdades previstas no art. 18 da Lei n. º 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

4.9. A contratada deverá fornecer a seus funcionários uniformes e 

equipamentos de proteção individual, (EPI’s) (se for o caso) e coletiva e 

demais objetos exigidos para a segurança dos mesmos, adequado à 

execução do objeto de acordo com as normas de segurança vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

Contrato:  

 

5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, 

efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula sétima deste Contrato. 

 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto 

contratado.  

 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto. 

 

5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

 

5.6. Acompanhar a execução realizada pela contratada, podendo intervir 

durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do objeto 

contratado.  
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5.7. Fiscalizar a execução do objeto por um representante designado para 

esse fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

5.7.1. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados diretamente à 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

 

5.9.  Rejeitar, no todo ou em parte a contratação em desacordo com o 

contrato e termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta de 

contratos firmados com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O valor total do item xxxx é de R$ XXXXXX (..........................................) de 

acordo com a Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante 

apresentação de nota fiscal, na Tesouraria da Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas 

entrega do objeto licitado, tais como: tributo, execução, combustível, 
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execução, seguros, encargos sociais, etc. Face ao disposto no Art. 65, § 1º, da 

Lei Federal n. 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades de que trata o 

item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco) por cento do valor atualizado. 

 

7.2.1. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da 

proposta durante a vigência do contrato, salvo subitem 7.8 deste contrato. 

 

7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de contratação registrados no 

contrato. 

 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor 

da empresa contratada, após a realização definitiva dos itens entregues, após 

30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal 

(ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-2, inciso I, do 

RICMS (Regulamento do ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os 

campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens, sem 

rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento 

do objeto da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta 

corrente em nome da empresa vencedora da licitação, sendo o pagamento 

intransferível para outra conta. 

 

7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a 

regularidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. ” 

 

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, 

qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo 

constante no item 7.3 fluirá a partir da respectiva data de regularização.  

 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. 

 

7.5. O objeto será solicitado de forma parcela conforme a necessidade. 

 

7.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelo responsável 

competente da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; 

 

7.7. Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER; só autorizará 

a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante, o 

necessário ATESTO da execução pela empresa vencedora, no verso da Nota 

Fiscal. 

 

7.8. Os preços permanecerão fixos nos termos de legislação em vigor durante 

o período de vigência do presente instrumento, exceto nos casos que este 

comprova a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, 

do inciso II, do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 
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8.1. O prazo de vigência do Contrato será até 12 (doze) meses de xx/xx/2020 

a xx/xx/2021. Não podendo ser prorrogado, conforme previsto em Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO: 

 

9.1.  O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos 

previstos nos artigos 77 e 78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e 

acarretará as consequências do art. 80, todos da Lei 8.666/03 e suas 

alterações.  

 

9.2. O cancelamento, ocorrido por algum dos motivos previstos, não dará à 

CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial.  

 

9.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas 

pelo CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, 

previstas no presente contrato.  

 

9.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 

empresas, caberá ao CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente 

contrato. 

 

9.5. O Fornecedor terá o seu contrato cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: A 

pedido, quando:  

 

9.6. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  
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9.7. O seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos 

itens; 

 

9.7.1. Por iniciativa do Órgão, quando comprovada qualquer infração prevista 

neste edital e em seu respectivo contrato; não aceitar reduzir o preço 

registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

 

9.8.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

 

9.9. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

 

9.10. Não cumprir as obrigações decorrentes do contrato;  

 

9.11. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes do mesmo;  

 

9.12. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas no contrato ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

9.13. - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CODER fará 

o devido apostilamento do processo e informará aos Proponentes a nova 

ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso 

deixar de cumprir os prazos e demais obrigações assumidas: 
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10.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado 

caracterizará a inadimplência, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

 

10.2.1. Advertência; 

 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CIA; 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3. A penalidade de advertência, prevista neste edital, será aplicada pela 

administração do órgão recebedor dos itens, de ofício ou mediante proposta 

do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 

 

10.4. A multa prevista neste edital será aplicada pela autoridade competente 

e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 

 

10.4.1. O atraso na execução do objeto sujeitará o contratado à multa de 

mora de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. 

 

10.4.2. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de 10% 

(dez) do valor total do contrato. 

 

10.4.3. A execução parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto 

sujeitará o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
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10.4.4. Os itens entregues em níveis de qualidade inferior ou diverso do exigido 

no Anexo Termo de referência, sujeitará o contratado à multa de 0,5% (meio) 

por cento do valor total do contrato, por dia de atraso no cumprimento do 

estabelecido. 

 

10.4.5. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato caso a 

execução do objeto pela Contratada não seja feita no local e horário 

especificado pela contratada. 

 

10.5. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade é de competência da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis - CODER, facultada a defesa da Contratada no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da abertura de vista. 

 

10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o 

direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes; 

 

10.7. As multas são excludentes e independentes e não eximem a Contratada 

da plena execução do objeto contratado. 

 

10.8. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da 

Nota Fiscal, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente 

denegado. 

 

10.9. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão 

anotadas pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1.º 

da Lei 8.666/93. 
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10.10. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar à administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

 

11.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, 

deverá ser observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

12.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

 

12.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto 

Municipal nº 4.292/2006, Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, Lei nº 

8.666/1993 e Lei Federal nº 13.303/2016 e demais disposições aplicáveis as 

Licitações e Contratos Administrativos.  

 

12.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas 

do presente contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

 

12.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência 

devidamente registrada.  

 

12.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas no contrato deverá 

ser feita através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das 

partes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

13.1. A presente minuta do Contrato poderá ser alterada pela autoridade 

competente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem 

modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

14.1. A presente minuta do contrato ficará vinculada aos termos do Edital e 

seus anexos do Pregão SRP Nº. 043/2020 e à proposta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no 

foro da cidade de Rondonópolis-MT, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

 

Rondonópolis-MT., _____ de ___________ de 2020. 

________________________________________________              _______________ 

 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER. 

CONTRATANTE 

       CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

__________________________ 

RG N.º 

 

______________________________ 

RG N.º 

 

 

DE ACORDO: ________________________________ 

   ASSESSORIA JURÍDICA 


